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REG§MENTÜ ÍNTERFüO DA CÂMARA MUT.{ICIPAL
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Da Câmara ftflunicipal

CAPITULO I
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D lsposiçôes Ps'el i rn i nares

Ârt. ío" A Câmara Municipal de Regeneração, inscrlta no Cadastro Nacionai
Ce Pessoa Jilrídica - CNP.}, sob o r?lirírero 0A-1ü7.79*/0A01-09, é o pece",-
!-egislativo cic Município, composto cie onze Vereadores eleitos na forma Ca
!egislaçáo viEente.

Art" 2'. A Câmara Municipal tem funçáo institucionai, iegislativa, fiscalizaciora,
administrativa, de assesso!'amento, alénn de outras perrnltidas êm lei ê
reguiadas í'ieste Regimento lnterno.

§ 't'A função institticional é exercida pelo ato de posse cios Veneadores
do Prefeito e Co Vice-Frefeito, da extinção de seus mandatos, da convccaçãc
cie suDlentes e da comunicação à Jr:stiÇa Eíeitoraí da existência de vagas e
sei"em p!'eenchidas.

§ 2' A ft;nçâo legislativa rá ex.ercida dentro do processo íegislativc ccr
meio cie e,.-nendas à l-ei Orgânica, Ieis compiementares, leis ordinárias, ie:s
deiegadas, Íesctuçses e decretos lqislativos sobíe rnatárns da cornpetência
do fifrunicípio.

§ 3'A fgnção flscalizadora é exercida por meio de requei'imentcs scbrê
fatos sujeitos à riscaiizaÇao cia Câmara e pelo controle externo da execuçác
orçârnentária do Município, exercido pela Çomissão de FinanÇas,Crçamenro e
Ftscalização Flnancelra, üom o auxíiio do Tribunal de Contas do Estadc.

§ 4" A fuilção julgadora é exercida pela apreciaÉo do parecer prévro dc
Tribuna! de Gontas sobre as contas do Município e pelo julgamento cG
Prefeito Ê dos vereadores por infraçÕes político-administrativas.

§ 5'A função adrninistrativa é exercida apenas no âmbito Ca Secretaría
cia Câmara, restrita à sua organização interna, ao seu pessoal, aos seus
serviços auxiliares ê aos Vereadores.

§ 6" A iunÇão integrativa é exercida pela participaçâo Ca Câmai'a na
scit-:ção de probieríàas da cen:unisêde, civersos de sue mntpetência privatiua
a na con'uôcaÇão Ca cornunidade para participar da solução de probiemas
municr0ats.

§ 7o A fi:nçãc de assessorarnento é exerciria por rneic indicaçôes ac
Frefeito, suge;^inco medides de interesse públrcc





§ Eo As dernals furrções sãc exercícias no Nimite da competênciamuniipat quandc aferas 
^o 

ÉooÁr. i.ãi_iáãrr.

ÂrÉ" 30 A sede da Câmara- Municipal é ne auenida Alberto i_eai Nune_s,no3o8'centro,!9 Regeneraçâo onde serao reaiizadas as sessões, sen*creputacas r:uías as rearízaoãs em outrc rocai, obseruSoo o ar-t. 124 e seuparágrafo único, deste Regir.nento. -.-:-- 
.

§ ío lüo recinto das sessões, não poderão ser realizados atos estranho*qàs funções da cârnara, salvc nos casos ern que c presidente ceder c reclntcpai'a i'euniões çívicas, cuiturais e partidárias.
§ ão As s€§§ões scienes pacier'ãa ser i'easizacas fsra da sede daCâmara.

Art" 4"' cada l-egisiatura será igual ao númerc de anos de dt,rraçãc cosn'landatrc*q eietivcs, a cadâ enCI corr*spondendo un:a sessãa legislatrue.

As"t' 5"" A cârnara Municipai reunir-se-á ordinariamente de i5 cie feverelro a30 de.iunrro e cje 1' de agosto a 15 de dezernbro.
§ i' cs períocios oe §" a 3'§ oe ptno * o* n6 de dezembí,o a _$4 defe*ere'*ro sâCI comsídes"ados de ****ío iágí,r*írfr*o.
§ 2" As reuniÕes oi"dinárias da r*rJáo iegislativas do ano de 2.0,Jzitnlciarâo na 4a sexta feira do rnês cie fevereiro e nos nleses de marÇo, abi-il.maio' -iunho, agostc, setembrc, outubro e nsvernbro, sei-ão reailzadas nasprimeiras, seEuíTdas e terceiras sextás feiras de cada fi?es e íic r*ês #edezembro, serãs reaxizadas nâ primelra e segunca sexta felra, corn inlcic ês'!9.0C horas.

^À § 3:,Â" partir da legisiatura dc ano de 2005, es sessôes ordinárias c.acârnara &4unEcipal, serãC r*alizadas todas as sextas-íeiras de .Í5 
de feverei...aa 30 de junho e de 'ro de agosto a 1s de clezes'nbro.

CAPíTLJLO Íi

Das SessÕes Freparatórias e da Fosse

Seçâo §

Da Sessão de smstalação e posse

ArL So" Á Câmai-a Munic!pal instalai'-se*á, em sessão especial às '1CI.00 hoi-asdc dia 'Ío de janeiro de cada iesjsjaiura c0i-* qffa.l#iler númerç, /ll ra aa*.:r{B_rÇ }Eicpresidída peío Vereador mais idcsc entre os presentes CIu deciina ndo este ieprerroEativa petrc n'lais ldoso oentre os que aceitarern, c qual desígnará ilm;^ ^^..^irE D§Ut} pa!"es ocrfi ü Seci-etário, para auxiliá-lc nos trabaihos
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4
início do funcíonamento nonniaÍ da cârnara, sob pena de perda do n-tandatersa'Ívü i:tcti'eç.i*:to:fry;1ç pel{ n:aiona auscllm dos *remtbros c* õã*uê-**--"Fanágraf'o L"§r'r§eo - o vereacjo, qu* sê encontrar em situaçáoinccmpatíve! ccrfi o exercíclo do rnandato não poderá ernpossar-sê sêir;prévia corl')provação da desincompatlbiiização, no prazo a gue se refere esteartigc.

Seção t§

Ea §r,auge*raçâo da Sessão l_egisâatíva Ae,era§

Art" 90. fVa pnirneina sexta-felra, após o cia .i5 de feverelro a Câma, aMunicipal reurrir-se-á às 'Í9:0c horas," em sessão de cunho sosene e festÍvrpara a inauguração da sessão Legísratlva Anuar.
§ '8" A sessâs rnarcada pera esta data sei'á transferida para o pr!,reiro

cJia úti! subs*qüente, quando recaírem ern feriado ou pontc facultativo;
§ ã" sç o P','ÊfBítCI desejar csrnparecer à ****ái úão iu. e re{âtcrio sesuas atividades, deuerá cornirnica'" à fulesa Díreiora ainavés de oííc!o, comantecedência de 24 horas; É*$sv!

§ 3' o Fresldente nonreará uma con'llssãc ccrnposta de três vereacorespara receber ç prefejto e canduzir ao pjer: ári*;
§ 4* Na primeir-a parte ca sessac o Frefeito Murnicipai apresentarámensagern do Foder ExecutivCI aos representantes cic pcvo cCIm assentc naCârnara;

§ s'Após a.retirada do prerentc, ccr i as n.!esí'í]as formaiida,Jes que rcrareceblcic, o Fresieierrte iniclana a segi.incla .parte da sessãc íaryuitanie âpaiavra, pcl'cinco minutcs, a todos os úereadores parâ prcnuncíarnento scbreo evento, er?oerrar:do-se em seguida a sessáo;
§ t" Quando o relatÓrío fCi'enviado pcr ofícic, o Fresiciente cjete.minar-áac l-íoe'do F."efefto para qr.re faça a íe{tura do rnesrno.

TÍ'?-S I8 
^ 

r!!!ruLUtn

Dos Cngáos da Cânnara fulljmicipal

TAPíTULO {

Da fuTesa da Gânmana
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§
Art" '[6" o suple'I"lte cie vereador coslvoüado não poderá ser eieito parâquaJqiter ffit'go da &4esa saJve §e sí,iâ sr:bsii§uiçãc for ern caráier defrnitivc-

Art' Í7' se nenhun'l candidatc obtiver^ nraloria absotuta de votos, pnccedeí.-se-á' irnediatan''iente, e novo escrutínio no qr;a considerar-se.á eieito o maisvotaCo, cu, no câso de empate, ô nrais idoso.

Aâ'Ê" Í8" cs Vei'eadores eleitos para a Mesa rro prinreiro biênio da tregislatui.piserão erfipossâdos medíante t*g iavrado pelo becnetário na sessãc em que§e reaiizan §ua eíe!ção e entrarão Imediatarnente err) exercícío de sê.isnranCatos.

Art" '§s" flrTodÍficai'-se-á a coíTlposição perrnanente da Mesa ocorrendo vagaern qualquer dos cargos que a cornpõem

Ârt" 20. eomssderar-se-á vago qualquer cargío da fidesa ryeramdo:i - e;çtinguir-se o mandato político do reãpectivo ocurpante, üu, se este operCer;

ii - íor c Veneador destituído da ftrTesa por decísão do plená.io ou viei- efaiecer'.
xí§ - Ilcenciar-se o rnernbro da hllesa, do mandato de Vereador, por praz*uup:Hu ,_1?.jo*ntc e vlnte) dias, salvo por mctivo de doença comprouacja;

W* nouver renúncia do cargo da Mesa peto tituia, ici-n aceitaçec ccFienáíic.

Art' ?x' A renúncía do vereadcr ac carso quê ccupa na Mesa será sem'i-eescrjta, assinada e Gorll firma reconheciáa e será aceita **Ciã*tJ; ;#;?;;ieitura em'Plenáríc peio detentor Co manããtã à" peia .tro Secretãrà *;;ff;caso prev[sto no parágrafc único cc art. zg deste màjrÁãnto, quanso cPlenárío deliberai-á sobre a aceitação ou não cja renúncia.

ê,ffi. 22" A destitulção cÍe nrembro qfetlvc oa fuTese, só poderá ocorrer quandc
tÜn:lprüvaüarnente desldicso is:eficiente ou quando tenha se prevaiecico ccoargo Para flns iiíci'tos, dependendo da deliberação dc plenárlo pelo votc cecÍcis terçcs dos vereadore§, acoihendo representação cie qualquer vereacjcr
assegijrad'a a mais ampfa opontunidade de defesa.

*Ant. 23. Fara o preenchimento do cargo vasCI na Mesa, haverá eleiçÕessuplementares na .Xa sessão crdiná rla seguínte àquela na qual se veriflcai- avaga, cbservando,o dispcsto
Farágraro Unieo - fldo

rucs artígos 1'! a XT.
ffiso de não r"haver cand,ldato parâ conccrrer àeleição pi'evista nc "caput" dest* artigo, epos três tentativas a"e elesi:plernentar-, em sessÕes ordínárias seguidas, assumirá o cargo vaVereador mais vctado entre os que.nãc peÍticipem da Mesa
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Da eornpetência da Mesa

ffi,-q3;-?-*T] o"#rg:u" 
diretor de rodos os trabarhos regisrarivos e

,Art. 25. eoraapefe à fidesa da cârwara p{ivatívamente,em coregrado:i - dispor^ sobrê sua organizaÇão, funciona#urto, porÍcia, criâçáo,transícr-rnaçâ* ou êH{nÇão dci ffiIgos, *npCJ;;'ilçõ.J de seus seruiÇcs,e a iniciativa de lei para a fixaçãã * átui"çro. da i*ip"áira rernunei-açãc,observados os parâmetrcs estabãlecidos na lâl de d,retrrã*'orçr*"ntárias;
Itr - apresentar projeto de lei que fixa os subsídios dàs vereadores, dcFrefeito, do vice-Frefeitó e dos secretários Munrcipais;
lltr - apresentar as propcsíções concessivas de lícenças e afastanientcdo Fr-efeito;
0v - elabcrar a propo§ta crÇamentária da câm ara a ser ir:ciuícia ncorÇamentc do Munlcípio;
v - i'epresentar em nôíÍle da câmara, juntc aos Fodêi^es da [Jniãc. oeEstado e do fu?unicípio; "s's) rur rL\:" q."lü rL.,íre

ví - baixar atc pare aiterar e dotação orÇamen táría com recursosdestinados às despesas da Câmara:
vil - crganiza!' çrcnsgrama cç sesembaJso das cotaÇÕes da cámar-avincuiadamente ao repasse mensar das 

'nesrnas 
pelo Executivo;Vill - deliberar sobre a realização deÀudíência punrica fora da _cece daCâmara lV'trunicipal;

lx - enviar ao Executivo, enr época propria, as conta$ do l-egislatl*o dcexercício precedente, para sua incorp"ruçáoãs contas do furunicípio;x - proceder à redação das resotuçães e-decretos regisrativos;xl - deliberar sobre convocação de sessÕes extraoràrYnáii". da cânrai.a.xi! - receber cu recusar as proposiçÕes apresentacas sem obsenyânciadas disposfçÕes regimei.rtaís 
;

xfÍi - delibenar sobre a reaiizaçãc de sessÕes solenes foia da sede daE0ilidade;
xív - 

'Jeterntinar, Í-io 
iníciq _da regisratura, o arqurvamento casproposiçôes nác apreciadas na regreíatum a*ie*or.

/&!'t' 26' o 'Ío vice-Fresidente substitui o Fresidente nas suas raltas eimpedirnentos eventuais e será runiútu,oo] nm mesmas condiçÕes, peio 2.vice-Presidente, 1" secretário e 2o secretários, respectjyamente.

§eção sf

Ari. 27 " QUAf{DO antes de iniciar-se cieterrninada sessão orciinánÍa ouextraordinária, verificar-se a ausência dos membros efetlvcs da fu?esa.assun'lirá a presidência ô Vereacior rnais idosc ccnvidai-á
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quaiquer dos demais vereadores para as funções de Secretário, sendc es.ieúttirna proced,lmento, aplicado tarnbém âos câsCIs de ausênciâ conjunta co i.e 2o Secretárics.

ArÉ' 28' A Mesa rêunin-se-á, índependênte do Fienário, para aprêciaçãc pré\írede assuntcs qu? serão objeto da deliberação de edilidade que pcr suâêspecíaíidacie, den'landem lrrtenso acompanlramento * k"oilzaçao 
-c;

irigerêncía do l-egislativo.

§eção trl!

Da Gornpetêncla Específica dos fulembros da Mesa

Art' 29. C Presidente da Câmara é a mais alta autoridade da Mesa dirigír.lic-
a, e aCI Flenário, em confürmidade cóm as atr'íbuiçõês quê ttre conteí-em êste
Reginnento interno.

Art. 30. CompeÍe ao presí{yenÍe da Cárreara:
! - exerce,", êm §uhstiiuição, a clte*a dc ExesiiÉivo Mu*icipai nos casss

previstos ern Lei;
trl - representar a Cârnara em Juízo, incli.rsive prestando informações err

rnandado de seguranÇa contra ato da fulesa ou do plenário;
tll - reprepentar a Cârnara junto ao Prefeito, às ar.rtoridades fecjerais *

estaduais e perante as entibades privadas erÍl gera!;
lV - ci'edenciar agente de imprensa, rádio ou televisão pare c

acompanharnento dos trabaihos legislativcs;
V - Expeoir convites para as sessões solenes da CârT rara Municipa! às

pessoas üue, p0r quaíquertftulo, rr,reÍeÇâm a deferêncía;

€6P Vl - conceder audiências ao públlco, a seu critério, em dias e herata

L/ preTxacos: Í

Vll - requisitar a força, guando necessária à preservação daregularidade do funcionamefito da Gâmara;ull - en'lpo§§ar os Vereadores retardatárlos, suplentes e declai.arempossado P_refeito, quando se tratar de Presídenie da Câmara no
exercício Ca chefla do Executivo Municlpal, após a investidura dos mesmesperante o Plenário;

IVil\ deciarar extintos os mandatos dos prefeitos Vereadores +supiente§ no*q casos previstos em lei, e, em face de deliberaÇão do Fiená:Io,
expedii' decreto legislativo de câssaÇão do rnandato;

Y - convoffir suplente cie vereadcr, quando for o caso;
VT.r\l declai^ar destítuído o membro da Mesa ou de ComissãcPenrnanente, nos casos previstos neste Regimento;
\1,,.^!! ass!nar

ciecretos
leEislativos;

, juntamente com o 1o Secretário, as resoluçÕes





s

Xifi - dirigír as atividades legislatÍvas ca Cârnara ern gena[, Ê]:iccnfornticiade ücirl a§ rlcríí?as tegaiã e deste Regir*ento, e er-í, esneejaiexercendc es seguintes atrlbuiçÕes- v

a) ccn\locar sessÕes extraordlnárlas da Câmara, e comunicai- r§vei'eadores das convocaçÕes oriundas do Prefeíto, inclusive dura,lie ;reces§c;
b) srlpenirrtender a orgaslízaçâc da pauta dos tnabálhos legísiativos;
ir, anunclar o início e o térmíno do iente e da Ordem do Dia
ci) deternninar a seitura, peXc

Exped
Vereador Secretário, das atas, pareceres"

requerímentos e outras peças escnitas sobre a§ quais deva delibei-ar .rr

FÍenáric , na rünfcnnidacie do Exped{ente de cada sessão
iente e da td

Vereado
nnanter a orciem no recinto da cârrrara ccnceden dc a palavra aos
res insçritos, çeÇando-a, riiscipl inanCc cs apartes e aCvertindo todcs

0s que incidirem em excessos;
g) resoiver as questôes de orCern;
h) interpretar o R,egímento ínterno, para aplicação aos casos onnissos;
i) arruncíar a maténía a ser votada e proclamar o resultado da votaçãoij) procedei' à verificaçãc do quorum, de ofício ou a requerirne*tc cle

Vereacfor;
I) encanrinhar os processos e expedlentes às ComissÕes penmanentes

pera parecer. eontr"oiando-lhes c prazo;
XIV - praticar os atos essenclais de inte;'comunlcação corn o Execufivo

nohcarnefite.
a) r'ecebei'as lTensagens de propcsta iegisiativa, fazendo-as pr"otocoiar;
b) encan:inhar ao Prefelto pol" protocolo, os projetcs de leí aprovaoos *

comun[car-nhe os projetos de sua inlciativa desaprovados, bern corno cs r-ret$s
rejeitados CIii mantidos;

c) sclicítar ao Frefeítc as ínforma@es pretenoiCas pefc Flenáric e
ccnvoca!' a ccmpai'ecer na Cârnara os §ecretánlos, para exptrÍcaçÕes, iiâ
forma negular,

C) nequisitar as verhas destinadas ao Legislatlu,c, snênsalmente;

. e) solicÍtar ffien§egeíT! tom proposítura de autorização {egíslativê üara
supiernentaçáo dos recursos da cârnara quandc necessário;

XV - pi'ornulga!" as reso§uçÕes e os decretos legislativos, bem comc, es
iels nâo sancicnadas pelc Frefeíto no prazo, e es Cisposiçoes constantes de
veto rejeitado, faendo-os puhlicar;

X\fi - crdenar as cespesas da Cârnara fulunicipaÍ e asslnag" checues
nominatirros, .luntamente corm o Secretário Gerai;

XV§l - detenrninai' IIcttaçáo pâra ccntrataçÕes adminístrativas de
cornpetência da Çâmara, quando exigível;

XV![Ê - api"e§entar ou colocar à disposição do Fíenário rneEisainnente. c
haiancete da Câmara do mês anterion;

XIX - acirninlstrai^ o pesscal .da Cârnara fazendo lavrar e asslnando os

F\

atcs de nonreação, pron'loção, reclassrficaçáo, exoneração, iiú;.
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concessãc de férias e de licença, atribuindo aos funcionários do r-egisiairvevaíltagens legaln'rente autoileadas, dã-teríninando à apuraçac fieresponsabixidade admlnistratíva, civil e crimínai de funciãnários fartoscs ?apÍícando-lhes oenalidades, jüigando cs recui'sos hierárquiccs de funcíciiárius
ffi-Af'ra 

e praticanoo qúáüb-"r cut!^os atos atinentes a essa área cje sua
xx - rnandar êxpedir certidões regueridas pará'defesa de ci;eitos eesclarecimento de situaÇões;
xxi - exercer ato§ de poder de polícia ern quaisquer nnatéries

''e'acionadas 
às atividades da câmara nuniJpai, dentrc ou iàr, dc reclnto oemesma;

xxl§ - autcgrafar o§ pro.ietos de rei aprcvados, para remessa acExecut!vo;
xx§l'I - zelai' para que os gastos da câmara Mun;cipal não excecjafln csIimites previstos,na coútuição da República, na l-ei orgânica co fidr.rnlcípic ene legíslaçãc -federai aplicávet. 

-'-- "-rBvrrwí r'Ça '-=t {'"rucalllu 
-

Â!"t' 3'§" o Fresidente da Câmara, quando estiver substituindo o prefeitc ncscasc previstos em !ei, flcará ii'npedido ã" in*rcer quaiquer atrib,.:içãc oupratlcar qualquer ato q*e tenha iinptricaçâo *À a função iegisrativa.
Art" 32' o Fr'esidente da câmara poderá oferecer proposiÇões ao pienário.rnas deverá afastar-se da direção da naesa q*ando'esiivereilil;Jr§à;
ou votação.

Art. 33" 0 p'esruemÍe da câmara poderá vmtarffo§ §egsrsifes casos:I- na eíeição da Mesa;
íi - qilando a matéría exigir, para a sua aprovaÇão, votc favcrávei a ccisterças e nâs vctaçôes *.*nuú*.
ril - no câsg de errlpa**,-1:.,deríberaçôes do Frenário e nas votaçôespúbÍicas de maioría absoiuta e sirnples. 

----i-

34. O 10 vrce-presidente da Câmara salvo o ciispostc no al.t. 35 e seuFarágrafo Ui.l tcc, e, na hipótese de atuação como membro eietivo c'a Mesenos casos de corn petêncía Cesse órgão, náo possui atnibuição própria,iírnítande-se a substítuir o Fresidentê na faltas e impedirnentos.

Arg' 3s' a f vice'presidenie o{; s€u substifuto promufgará e fará pubficai- asresolt'ições e decnetos legislativ"* **[;; ;;- c preõioente, ainda que seache eí'fi exercício, deixe ãscoar o prazo para fazê-ro.Farágrafo Único - c dispostc neste artigo aplica-se tarnbém, às leisrnunicípais, qirando o Frefeito e o presidente ãa câmrrá iu*rsiyarnente.
;"#:T-.flH*Oo 

expírar CI prazo da sua promufgaçâo e pubiicaÇec
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Art. 36" eompete a@ fo Secrefárrot ...,

§ - organizar CI Expediente e a Crcier:r da Dia;/
I! - fazen a chamada dos Vereadores ao abrir a sessão e nas ocasiÕÊs .

deternrinadas pelo Presidente, anotando os ecmpareclmentos e as ausências;/
lll - ler a ata, as proposições e os demais documentos que devam ser

de conhecimento C,a Casa; r
lV - fazer a inscrição dos oradores na pauta dos trâbalhos; "'
V - elaborar a i'edação das atas, resumindo os trabalhos da sessãc e

assinando-as, juntamente com o Presidentei /
VX - certificar a freqüência dos Vereadores, para efeito de pagaimeritü

dcs subsídios:/
Vll - registrar em livro próprio, os precedentes firrnados na apiicaçãc dc

R,egimento lnterno, para a soluÇáo de casos futuros; /
Vll[ - manter a disposição do Plenário, os textos legislativos ie

nnanuseio rnais freqüentes, devídamente atualizados /
lX - manter ern arqliivc fechado as atas lacradas de sessôes secre\es /
X - cronometrar o ternpo das sessões e o do uso da palavra §eics

Vereadores; /
Farágrafo Único - eompeÍe âo §egrundo Secreúáno substituir c

Frirneli"o Secretário nas suas ausências, iicenças e lmpedimentos, ben'l comü

ar.lx!!iá-lo no desenrpenho de suas atribuições, quando da realização cias

sessões em Pienário.

Seção EV

Das Ats'lhuições do F§erlário

Art" SZ - C Flenárlo e o órgãc deliberativo da Câmara consítuincic-se dc

conjunto de Vereadores ern exercício, ern local, foi'rrla e número legal Daiâ

ieliberar. -

§ {o !-ocal é o recinto de sua sede

§ 2'A fonna legat para de{iberar é a se§sáo;

§ A" rugmero é o quorum determinado na Constituição Federa!, na Le:

CrEânica cio Mu.inicípio e neste Regimento lnterno, para realizaçáo de sessÕes

e pera as deliberaçÕe§;

§ 40 lritegra o Flenái'ic, a suplente de Vereador regularmente

coilvocadc, enquanto dui'e a convocaÇão;

§ 5o i$ão integra c Ftrenário o Presidente da Cârnara, quando se acnâr

eí^n substituição ao Prefeito.

Art. 3S. São aÉra&urções da F§enár§a.

[ - elahorer, corn a participaçãc do Poder Executivo, as leis municipais;

il - votar
plurianual;

o orçarnento anL,!a!, a lei de diretrizes or"çannentái'ias ê âSia:'rç
I





i2
lll - leglslar sobre tributos e estabelecer crltéi'ios geraís para a fixaç.ãe

dos preçcs cios seruiçcs municipais;
IV - autorizar a abefiura de cnéditos suplementares e espêciais. bel,

comc, aprcvar os créditos extraordinários;
V - autot'izar a obtenção de empréstímos e operaçÕes de créditos, cei-n

cotri']o, a roorma e cs meios de pagamento;
VI - autcrizar a concessão de auxílio e subverlç'ões de creditc, bem

ccmo a forrna e os rneics de pagamento;
Vll - autorízar a cor"tcessão para exploração de seruiços, ou de utilidace

0úbiica;
Uil - dispoi'sobre aquisição, adt,rinistraÇâo, utiirzação e alienação ds-c

bens do dornínio do nrunicípio;
!X - autoí1zar a r^emissão de dívídas e conceder isençÕes e anistias

fiscais, bem ccmo, dispcl'sobre rnoratória e benefícios;
X - crÍar, alterar e extlnguir cargos públÍcos e fixar os respectivos

vencirnentos;
Xl - dispot^ sobre denominaÇão de próprios, vias e iogradouros púbiiccs,
XII - dispor sobre a fixação da zona urbana e de expansão urbana;
KÍ! - dispon sobre a organizaçáo e a estrutura básica dos ser-viços

murnicipais;
XM - estabeiecer norí'lias de política administrativa, nas rnatérias oe

conipetêneia do rnunicípic;
XV - estabeleer o regime jurídico dos servido:-es rnunicipais:
XVi - fixar os subsídiss dcs Vereaciore§, do Frefeito, Co Vic+-Freíelt* e

Ccs Seci'etários flv1unlcipais, nos limites e critérios estabeiecidos ne.
Constituição Federa! e na [-ei Orgânica do Município.

Farágrefo Úmiac - E de coeatpefêm cia prívaf.s'va do F§eniária, esad'.rc

awtras'.
n - eieEer cs rirembrcs Ce sua Mesa e destituí-los na forr-na reglmenta!,
ll - ela6orar e wotar seu Regls'nento Interno;
lll - organizar os seus seruiços administrativos;
[V - conceder licenp ao Frefeito e aos Vereadores;
V - autorizai" o Frefeito a ausentar-se qo !"nunlcípio pol' ,mais ie "iI

(quinze; ciias;
Ví - criar cornissôes pei'manentes e temporárias;
Vll - api-eciar vetos;
Uil - cassar c mandato Co Prefeito e dos Vereadores, nos casCI§

previstos em iei;
IX - tomar e julgar as contas do Município;
X - conceder títulos de ci.dadão honoráris ou qualquer cutra honraria c;

homenagern;
Xl - req

aCnr'linistraÇão;
uerer informações do Fi^efeito sobi"e assuntos

/Jà,§

z t\,o

-it

"a
!{

I
a

ç

é



-'*@
-â/svW
&*m

vW§É*êvW
h.Í, *

--.'@B 
=.ovU

i*-iÉâ
v t:iy

,- o@
\-avW\-._rr 7fir"vW
Ya!W \*_*

\r_iW
,,+ 4
+:â

v eg'
.E"i*'é#v

w
v

br*
-*wVrg

-]ep
""d m
!;,-a.. tig
:e.6
.S* *w
_{g ;:á\!!tã
À@lg

\EE{

-zã ft

'B r=^rd*t

-b:
'e -ár

vW
-7-â)

\,1 §

v,w
B -=fa

E

-i,..
\_v

l:-a.

viB
àS

'a -p
=---B

.

lr§- "J,
v ç-:

\* êtÍ

'áâ
-/ ?Í

"a-

\-. l9
và

,=J

vâVã
ug

L&\*s

xll - con\íoca!" os secretários pare presta!'informação sobre maiéria c*sua cornpetência.

CAPírUIO II

Das CcrníssÕes

Seção í

üsspossções Ger:aís

AB't' 39' As cornlssÕes são órEãos técnicos, perrílanentes ou tempcrár-ics.comoostos de 03 (três) vereadores conn a finalidacie de examinar matéiia ân-:trarniÍação ne cârnara e e,'nltir pareceres scbre a rnesÍfiâ, cu de prccece:estudos sobre assL.lntos de natureza essencíal ou ainda de investigai.cjeterrninacios fatos de intenesse da administraÇáo, com as seguintescjenorninaçÕes:
i - ComissÕes Fermanentes;
l{ - CamissÕes Especiais;
lli - OomíssÕes Frocessantes;
lV - Ccmissões de RepresentaÇão;
V - ComlssÕes Farlamentares de lr-rquéritc.

§ 5" O Presic'ente da Câmai.a podei^á substituir, e seu critério quâicuêrmembi'c da Conrissãc EspeclaÍ *ij de Gonrlssáe de Bepresenteçãcobservando o § 2" deste artigc, não se apiícando acs mem bros de Comlssâc

Ari" 40' As ComissÕes serão constituídas por Presldente, 'Ío Secretáric e 20Secretái"lo, pcdendo o Fresidente nomeai" qualquer uí.!'l dos Secretários pare
ser Relator ou reservar-se para relatá-la pessoaimente.

§ Í" Âs Comíssões icgc qile constituídas, reunjr-serão ordinariamentÊatc"avés de convocaçãc dos seus Fresidentes e nas suas ausências pele§Frimeiros Secretários, sempre pcr cfício com 4g horas de antececênciã.sgndo transir-ito em ata. 
. 1_ __ _v .,v,€,1§ r.Ç a*rcueucii.iã.

§ 26 fl{a constituição das comissÕes, assegurar_se_á, tanto cuan:cpossívei, a repres?rltaÇao proporclonal dos partidoje blocoJ'úH;;;#;que paÍticipem da Cârnana.
§ 3" Quando houver necessidades de unna Comissâo emitir un? peiecei

durante urna sessãc, o relator será o própric Fresidente da Conrlssác.
§ 40 c Presidente da Cârnaà não pocierá particípar de ComíssãcFei'manente, comissão Farramentar de rnquérito e de ccmrs*eãcPnocessante.

P i^ocessa nte. Pa rla rnentar de Inquérito ou Ferrnanente.
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'q#" 4f ' Durant|o rece§so, no ténnino cie cada sessão legisiativa, ha.ueráuma eonarbsão Repres entateva da Çâmarã .,*,t na úItrmasessão orarná,*edo anCI' em vctaÇão secreta, ohservada a proporcionalidade panicária.constftuída por nÚmero ímpar de vereaàãies, presidida pelo presidente caCâmara. com as segLlintes atribuiçÕes e sistenrráfica de trabaího:

erusiJ*nt". 
relnnir-se extnaordinanlanieniã-1u*pru qvq convCIcada Fu=ic

lí - zeíar peía^§ prei'rogativas do poder Legisrativo;
llí - zelar pela obseúâncla oa làiôngànlca e cÍos direitos e garerit,âsindíviduais;
ív - autorizaf o Preíeito a se âu§€§târda Município por rfiâís de quinzeá;^^.urd§,
v - convocar extraordlnariarnente a câmara em casc de ui.gência cu ieintei'esse púbiico reievante
Fanágrafo Único - A comissão R.epresentativa apresentaná à futesaDiretora da Gâmara, reiatórlo dos trabairrós por" ela reaíizacios, q*andc rcreiníclo do períocro de funcionamento oioinarlo o, câmara.

seção !t

Das eornissôes pernranentes

Âffi. 42. As ComíssÕes Fenrnanentes incumbe:i - estudar a§. Propôsições e *=runà, dístrÍbuícios ao seu exane,manifestando scbre eres sua oplnriáo grà.rià*tação do Flenário;
ni - discutir e votar projetos de_ leí que Jirp"n.*r"* u-.ornpetência eoPienário, nos tei^mos do ant.+á deste negimãnà rnt"rno.
Farágrafo ú&ico - As c*nrissôes É**rn*ntes sác es seguín{es:í - *omsfrÍetr'çác, ./usfíça e Cr-dadam iat;
í! - Flnqnsas, orÇa menta .e Fiscatiia'ção Financeíra;;
ííí - o&'as, servíços peÍ&írsos e fúeío A,rysbíente;
IV - Edueaçãa, saúde e ÁssrbÍêmcía Soryaí

Art. 43" As CcmlssÕes pernranentes. rrc âmbito de suâs atribu içôes, cahe, seessií'N''t o quiserem, sem â d !scussão e a deliberação do nos ternicsPienárioca í-ei Crgânica do Mun icípic, Ciscutir e votar projetos de iei, exceto quantc a:- projeto de lei com pfernentar;
!l - projetos de ín iciativa de ComÍssões
ííi - projetos de codigos, estatutcs e consolídaçoest\/ - projetos de iniciaüva popular;
V - projetos quâ tesham i'e*ebido par-eceres Civei"gentes;Vi - prcjetos em regirne de urgência;
vs§ - aiienação ou concessão Ce bens imóveis

\
Vlll - alteraçÕes do Reglmento lnterno;

niunicipa!r

€t
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lX - autorização para todo e qualquer tipo defrnanceira de interesse ào úunícípio, àe Juas autârQuiiccntrotadas pêJo poder Fúbtico Uünicipãtax proletos que instituam impostos previstos r,\4unicípío;

{t - pronosta de emenda à Lei Orgânica.§ Íô Nas matérias em que as comissÕes perr .imcompetentes para discutir e votai, encenada a discr*"ãá ,rGÇd:Tdecísão da comissão seÉ, em seguida, comunicada ao presiiente cacâmara que imediata*uniu dará clenoú ao prenário e pubricará nasdepencências da câmara frflunicipal; e naã r,"u"nco.interposiçãc cje i.ecu,§o,o prgeto será encaminhado p?n-a a sançâo e promurg.aÉo se aprovacic, emcasc contrário, âreuivado peia Câmara.
§ 20 nuy:lgq inte'posiçãc de recurso para aiscussão e votaçãc carnatéria pero plenário ca hama ra, a rnesrno deyerá 

"J 6ito fio p{.azo de ;,3s(três) dias, contacio da ciência dada ,o prá,,ãrio, .r"riãà ã" S 1" deste artigo,assinado por um terço dos membros da câÁara e dirigido ao presia.ente caCasa.

§ 3" Aplica-se a trarnitação o'as proposiçÕes subrnetidas à delíberacãoconciuslva das comlssÕes pármanentes, as disposiçÕes ,*JtiIrI: *r1§prazos, emendas e demais formarídades e ritos exiàid; ô;;". }u]ií=*submetidas à apreciação Co plenário.

Seção trll

Da Fonmação e Modificação das comissÕes Fermanentes

tut' Y' os. pernbros das comissÕes Permanentes sei"ão esccihiclcs nasessão seguinte a eleição da Mesa, para o mancato de dois anos, pen-nrtraa areconduçac pâra o rnesrno €rgo no segundo biênio.
§ ío As escoihas dos rnembros ãerao mediante indicaçÕes dos lider.escios partidos poííticos e dos blocos parlamentares, não poclendo o vereadorter o ínesmc carEo ern duas comíssóes permànentes;
§ 2o casc não haja consenso nas indicaçÕes para a ccmposição cascomissôes Fernanentes, o Presidente realizaía eleição, rnàoiante vctaçãcêm escrutínio pÚblico, através de ceoutas, impresiar' ou datiiografadas.contendo os nomes dos vereadcres indicados peros ,ar, lideres, âl-egencia Partidárla e as respectivas Comissôes.
§ 3" cs vereadoi-es conüoÍTe!'ãú à eieíÇão sob a ríresrna íegenda coí.,r ãsual Íoram eleitos não podendo ser ootrJãu ãs ver"eaciores Íicenciados e cssup!entes;

de 02 (auas)
§ 4' O nnesmc vereador não pode ser ereito

Comissões permanentes; para me
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§ 5o Nas compo§iÇões das cornissões Fermanentes cada umâ dascornissÕes terá uín síjp{ente, indicado p*iolíderes css partídos cu BíoccsFan§arnentares, na mêsma ciata da constituição das cor,,lissões.

Ârt. 45. O membro da Comissão permanente poderá, por mctivo justifica_+osclicitar dispensa da mesma.
Parágnafo Único - Para efeito- do disposto neste'arflEo, que*co dasubstituição dc membro, observar-se-á a conáiÇão prevista no § 2o do a*. 4sdeste Regimento.

Art' 46= os membi'os das comissÕes Perrnanentes sêrão destituídos cesenão cos'npareÇarn, ei'il cada sessão legislativa, à três reuniÕes consêclltiVasorciinár'ias ou a cinco intercaiadas cia l*rpãrtira ccmissáó,-sarvo motiv-ü defcrça melor, devidamente comprovaãá. - i

Farágrafo uníca - A 
'desÊrtrr,Çâc 

dar39é poN. sintp{es pê&Çãú üêQuaíguer vereador, cilrrgida ao Pnesidánte da câmara que e'ós ccmprcli.ei âautenticidade da denúncía, decrarará vago o Lrgo.

Ârt' 47' As vagas nas cornissÕes Permanentes CIor lmpedimento, renúncia,destitt'rição CIti pcr extinÇão ou perdâ de rnandatc de vei-eadon,'Iãnãb'Iffiü;1por livre designaçãc do líde;'da bancad? , que ó"rt--"àã titrrar. e, issc nã*sendo po§sível, far-se-á nova eleição. pensiitindo a *rôã, ããt, será supricapor simpíes designaÇão do presidente da câmàna.

Seção tV

Do Fu i'rcionarn es'lto das CIom issões perrtna srentes

Art' 48" As comlssÕes Permanentes só poder"ãc se reunir eni regirne oer"lrgência espgcíai, iio período desünado à orciem do Dia da cânrara, se esessão for susoensa de ofício,.peio pr-esidente da câmara.

Â§t' 49' As comíssÕes Fermanentes poderão se reunir extraorcjinaríamente
ser,?pre qLre necessáijo, presentes pelo menos dois de seus me.i.rbros,devendo, para tanto, serem ccnvccados pero respectivo presiãeni-; ;;'J*,.",;da reunião Crdinária da Comissâo.

Parágrafo Úgl§co 'As convocações extraordinárias das Comissôes, foi"ada reunião, seráo §empre por esciito, com 24 (vinte e quatro) horas deantecedência

Ârt" 50" Dâs reuníÕes de CcmissÕes permanentes, lavrar-se-ão atas, ern livrcpróprlo, pelo Secretário íncumbido de serão
§elos seus respectivos Fresidentes.

assessorá-la, es quais ASS! NAGãS

I
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i7An' 5í" comlpeÉe ao Fresidenfe das comaÍssôes Ferrmar?eí?Íe§:I - ccnvoçar reun,Õe§ extraardinárfas da Gomissâo;!l - presídir as reuniões àa comissãã ã =eu, pera ordern dcs trabaihcs:ií§ - receher as matérías oestinaJà, á êã*issâo;
a"* r n JY*i,|:ffi :?:?Til,J-:,s:f 

*;il;"dos q ua is a c o m rssã o deve r-á

v - representar a comissã1nas relaçÕes corn a furesa e o prerrárlo;vtr - conceder vísta de rnatétia, poiiáldias, ,o Ã*oro da Comissãoque o soricitar, saivo nos casos de trá*iirç"ã *m negime de urgência;vír - a'íocar. o expediente, para emiisão oo párec*;;; 4g (qr..iarenta ec+toi ncrâs, quanc'o nad úr"rã'i*ito o reídrr--inJ prr=o regimentaí.

Art" 52' Enca.nrí1ha.da qualquer n-ratéria ao presidente da Con,iissãcFerrnanente, este designarlff ã-a farnltação imediata.

Art" 53' É ce 1^9"!d"11 
{!as o prazo. para quaiquer- corníssâo Ferrnanente sepronuncia'" a contar da data cjo recebimentà dà matéria pero seu presidente.§ Ío o prazo a que se reíere Àrt" rà!; gerá dupiicado em se tratanccde proposta orÇarnentária e de pro"urrã-c" pr-estação das contas dcfdunicípio.

§ 20 c prazo a que *. §r., este artigo será r-eduzido peia meÍeoe.
3lr:fl-#.:iil*x fr ::-i:'.'fi i:r i, 

. - ü il - d e, r s ê À ;i;; d';-"; ; ffi ;; ;
Art" 54' Quaiquei' vereado, 

??. 
comissão poderá requerer. poi- escrito aePÍenárlo' e audiêncía oa ócntis:ao À ôi. e proposíção não tenha sidc'oreviarnente dístribyída, devendo runoaÂeilJr oeiicam"*iã o reqi.rerimentcFaráErafo tlmiáà 

- -'êr*o o ptrenáric acciha o requerrmênfü, ê
5::Y'§ff;"':11 ;§I!:âffi ffi:iff ' at' sã'man irestará nos mesmos prazcs

_t

Art' 55' Escoado o prazo sem que tenha sidorcroferido o parecer, a matéria
ilH,'*?y:1?,.fl.5;3|H95, H,#; ãã"ni', p,,"ã ilã' o p,enár;c -sã

'qff' 56' sonrente guruo disp_e'sadcs o§ parece,,e§ cjas cornissÕes, pCIrce{iberaçáo doPíenário, **ã,g1ot* requerimánto escrito de vereador or.i ncrsoíicitação do Presídenie oa à-annrã;ü;Ã de despacho nos autos, *assituações de que klta . ,rt,go 
?s * qrã-0" Ià trrt ,' de proposição corocaoa

R3n,ffi!ff-l 
o- ursêncía, nã hipótesÀ-pr.riliu no § 2á do arr 1,rB cjeste
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Da Gormpetência Específica de Cada Conríssão Fermanente

Art' 57' Gomrpefe a comar.çsão de Çonstitwiçãa, "lustíça e cydadamramanifestar-se ern iodas as propcsiçÕes que tmmitem ou óáua, o,][fu ;;aspectcs col'lstituciolai, legal, negimêntal, gramatical e rogico, sàlvo expi-essedispcs!ção em contrário deste neglnnento. 
-

§ Í' Quancio a Cornissao oe Constituição, Justiça e Cidadania em,i.tirparecer peia inconstltucionaliciade de qualquer pioporiçro, será estaconsiderada rejeltada e anguivada oeRnitivamente, por despacho ccPresidente da cârnara, se o parecer contrário for pela unanirnidade oosmernbrcs da Comissão.
§ 2o'Tratanrdo-se de inconstltucionaiidade parcial, a comissão pcderacferecer erRenda conigindo o vício.
§ 3" A Connissão de Constituiçâo, Jr.rstiça e Cidadania manifestan-se-ásempre em prirneiro lugar. s!-'irÇ'

§ 4'A Conrissão de Ccnstituição, Jr.rstiça e cidadania manifestar-se-á
-qcb!'ê o rné:-ito da proposiçãc, assim- entendid a a çolomção do assuntc soh cpt'isrna de sua conveniência, utilidade u-"portlnicaoá, Áôãã"àuintes casos:

tr - organizaçào administrativa da prefeitura e da câmara;
trí - criaçâo de entidade de adrnirristr.açáá indireta ou Oá FundaÇão;l!! - aqursiçqo e arienaçao de bens e imóveis do MuniÀipio;
IV - concessão de liceriça ao Frefeito;v - artei'ação de denonrinaçáo de orópr-ios munlcipais, vias eiogradouros públicos;
vl r cfiaÇão de comrssão Farramentar de rnquénito;'Vll - veto;
vi!í - er'lenda ou reforma da [-ei ongânica do Nriunicípio;
!x - concessâo de títulc honorÍfico õu quatquer outra honnenagern;
X - todas as dernais rnatérias não .on*itn.das às outras comissões.

As't. 58, Cornpefe a Conarbsâo de Finanças, Orçamemfo e FiscasizaçãeFinanceira opínar, 
. 
obrigatoriarnente, sobró todas as matérias de caráterÍinanceiro e especiarmente quanto ao merlià, quanoo for o caso de:i - diretnizes orÇamentárias;

trÊ - proposta orçarnentária e o prano prurianuatr;
ill - matér-ía tributária;
iv - abertura 

-de 
crédltos, enrpréstimos púbricos;v - proposlçôes que, direta ou indiretamente alterern a despesa ou aeceita do Município;

§eção V

qít
VI proposíçÕes que acarretarn ern sabilidades ec ei-áncrê§pcn

municipal ou interessern ao cr-édito 0u ao patrirnônio público nrunlcipal;
úbiico;
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VI í - fixação ou ausnento dos yenci mentos dc funcionalis
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Vlll - fixação e atualização dos subsídios do Prefeito, do Vice-Frefeltc.

gos Secretários Municipais e dos Vereadores.

Ari. 5S. Compeúe a Comrssáo de Côras, §ervços Pubsicas e Mejc
Amhiente, opinar obrigatoriamente, quanto ao mériio, sobre. as seguintes
rnatérias

I - códiEo de obras e codigo de posturas; .

l! - plano diretcn e de desenvolvimento integnado;
ill - aquislção, alienação e concessão de bens imróveis dc Mi:nicípio;lV qualsquer obras, empreendimentos e execuÇáo de seívrÇos

públicos locais;
V - atividades p!^odutivas em gerat, públicas ou privadas, envolvencc c

setcr primário, secundário e tercíário da economia do Município.
r./l - quaiqrler rnatéria relaclonada ao Meio Arnbiente.

Art. 6CI" CompeÚe à Cormr.ssáo de Educação, Saúde e Ássísíência Soctaí"
apreciar e manifestar-se obrigatoriamente quando ao rnérlto em todos es
projetos e !'natérlas que versem sob!.e:

! - assuntos educacionais, artísticos e desportivos;
!l - concessâo de bolsas de estudo;
!Í! - patrirnônio histórico;
lV - saúde pública e sanearnento básico;
V - assistência sccial e previdenc!ária ern gerei.
Vl - i'ecrganização administrativa da prefeitura nas áreas cÉe educacãe.

saúde e assistência scciat;
Vil - ímplantaçáo de centros cornunitários sob auspíclo oflciai;
Vlil ; declaraçâc de utilidade pública rnunlclpa! a entidades qirê

possuarn fi ns fiiantrópicos.

Art. 6'Í. 0 estudc oe qualqLter matéria, pelas CornissÕes FermanentÊs,
poclerá ser féito em reunião ccnjunta de duas ou nnais CornissÕes, pcr
iniciativa de qualquer uma delas, aceita pelas demais, sob a direção Cc
Presidente maÍs idoso.

Farágrafo Únlco ffas re{rr?íôes cCIn§uístas observar-se-á es
seguintes noriTas:

! - effi cada Ccmissão deverá estar presente a maioi^ia cje se üs
mernbros;

§! - c estudo das matérias será conjunto, mas a votaçáo fai--se-á
sepai-adafi'tente;

único;
iil - cacia Comissãc podená ter o seu relato!^, se não preferir reiator

lV - o parecer cjas CornissÕes pcçierá
consigne a manifesta$o de cada uma deias.

ser em conjunto, descie que se





vÂ
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AE"t. ô2. É vedado e quaiquer Comissão manifestar-se sobre e
cot'rstítucionaíiçiade ou tegaliCade de qualquer proposlção, contrarianCo c
parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Art. 63. Sornente a Ccrnissão de Constituição, .iustiça e Cidadanla
manifesüar-se-á sobre o veto, salvo se esta solicitar a audiência de cutra
cornissão, corn a quatr poderá se reunir em conjunto, ob§ervarrdo o disnostc
no parágrafo únioo do art. 61 deste Regimento.

Seção Vf,

Das CcinissÕes Especiais, Frocessantes e de Representaçãc

Art. 64. As CormfssÕes EspecíaÍs destinadas a prcecer c estudo de
assuntos de especial interesse do !-egislativo, sei"ão cniacias através ae
resolução, aproveda em Flenário por maioria absoiuta, proposta pela Mesa cu
meciante requerimento de, pelo menos três Vereadores, corn e sija
frnalidade específica ê o pruac para apresenkção dc reiatorio de seus
t;'abal['ros.

§ Í" O Fresidente da Câmara dlante das indicaÇôes dos ncrnes Cos
Vereadores, feitas pelos seus representantes partidárias ou blocos forrnacjcs.
fará constar na resolução dQ criação os nomes dos rmembros Cas Cornissôes
trspeciais, ohseruando sempre que possível, a cornposição pa,-tldária
prcporcionai.

§ 2" A Comissão Especial ex:iinguir-se-á findo o prazc cie sua Cui'açãc,
rndicaijo nâ resolução que a coirstituir, ha.ia ou nãc concluído cs seus
trabaihos

§ 3" A Cornissão Especiaí relatará suas conclusÕês ao Plenáric, através
do seu Presidente sob a forma de Reiatório fundarnentado e aprovadc neia
ntaioria de seus mernbros e se hcuver de propor medidas, CIferecerá pi'cjet;
de Íei, de resolução ou de decreto iegisietivo, qiiê deverá ccnter a assinatuia
de, pelo nnerlcs, ciols de setls rnembros. ,

§ 4o No caso do Relatório não ser aprovado pela rnaioria de seus
mernbros, o mesrno será i'emetido ao Fresidente cja Cârnara, juntamente cern
as demais peças docurslenkis existentes, pa!'â o seu arquivarnento.

§ 5c hla votaçâc do Relatorio, os membros da Con"rissão pccÍerãc
apresentar selr voto poi"escrito e devidamente fundamentado.

Art. 65. A Gârnara constituirá Comrrssáo Processanúe no caso cie processc
de cassação pela prática de infnação político-adrninistratÍva do Prefeito cu ce
Vereador, observando-se os procedirnentos e as dlspos!ÇÕes previstas na iel
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federa! aplicávei e na Lei OrEânlca do Município.
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ArE. 66" As eomrssôes de Representaçãa serão constituíoas pcr ernc;
Vei^eadores pera representar a tânnara errr atos extemos de carátes- cír,,ico CI,
cuiturai, dentro ou Íora do território do hflunicípio e atender às disposiçÕàs
preüstas nc ar"t. 4'i deste ReEimento.

Seçêo Vtrtr

Das Gormissões Pantramentares de lu.aquérito

,&rÉ' 67. A Câmara fununicipaÍ, mediente requerirnento fundamesrladg *e u,ry:
terço de seus vnernbnos, cniag'á Comaíssá a ParÍamerafar de Ínq1,érs"6e oue
tunclcnará na sede da Câmana, através de resoluçáo bairada pâ,*
Fresidência, no prazo de quarenta e oito iionas, contádas cja ieitul'a c:
i-equerlmento em Plenái'ic, para apuraÇão de íatc Ceterminadc que se incíua
na competêmcia rnunicipa! e por prazo certo, que não será superioi- a ncventa
dias, prorrcEáveis até por igual período, a juízc do Flenáric, a quai rÊrê
poderes Ce investiEação proprios das autoridades judíciais, alen"l de cutrcs
previstos ern [e[ e neste Reginrento.

§ XB Ccnsidera-se fato determinado o acontecimento de i-eievaneç
interesse pai'a a uicja públíca e a ordem constitr.rcional, lega!, eccnômicâ Ê
scciai do il4unicípio, que estiver devidamente caracterizado ú requerirneritc e
na resoluÇao ce criação da Gornissão.

§ 2o C P-reeidente da Câmara diante das indicaçÕes daç nomÊs ücs
Vereadci'es, feitas pelos seus representantes pariidárias ou bloccs roi^maccs.
fará ccnstar na resoiução de críação os noÍTles dos rnembros da Cc,nissãc
Farlarnentar cje lnquér"ito, observando sempre que possível, a compasiçã*
pa rii.dária proporciona l.

§ 30 Não panticlpará como rnernbro de Corilissâc Fai"lamenta;- Ga
lnquerito o vereado!'que estiver envolvído cu que tivei. interesse pesscar nc
fatc e ser apurado.

§ 4" Todos os atos e ciiiigências da Cornissãc serão transcrrtcs e
autilacios ei'n proc€sso próprio, erri folhas numeracias, datadas e i-i;bilceCas
petro §eu Presidente, contendo tambérn a assinatura cios depoentes, üirancül
se tratar cie ciepoinrentcs tomados de autonidades ou de testemunhas.

§ 5" A Conrissão Farlarnentar de Xnquérito, através da maioria de seus
ínei?l rcs, ns interesse da investigaçáo poderá:

i - pl^oceder vistorias e levantarnentos
nnunicipais e entidacjes descentrailzadas, .cnde
perntar:ência;

nas repartiçÕes públicas
terão llvre ingressc e

ll requlsitar" a seus responsáveis a exihição de doçumentos e e.

orestaçâc dos esciarecirnentos necessários,
§ 6o No exercícia de sua atribuíção, poderá

Farlamentan de lnquárito, através de seu Fresidente:
tr - detes"minan as dilÍgências que achar necessárias;
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lx - requerer a convocaçâo de secretários municipais;
i!í - tomar depoimento de quaisqr;er autorídades, lnfirnar testerrrunlnes e

inquir!-las sob compromisso;
ÍV - proceder a veríficações contábeis ern iivros, papéis e dccumentos

dos orgãos da Adrninistnação direta e indireta
§ 7c As testernuniras serão intimadas ê deporão sob as penes ic fals*

testemurrho previstas na legislação penal, e 'êm caso de nãc
cornparecimento, sern motivo justificado, a intirnação será solicitada ao juiz
críminai da localidade onde as rnesrnas residern ou se encontram, na fcirna
do CodiEo de Frocesso Fenal.

§ 80 Se não conclulr seus trabalhos no prazo que ihe tlvei- slic
estipulado, a Comissáo se extinguirá, ficando prejudicada toda apuração já
reaiizada, salvo se, antes dc térrnlno do pl'azo, Àeu Presidente l-equàren'á
prorrogação por menor ou igual período e o requerirnento for aprovado por
rnaioi'ia absoiuta p'elo Flenárra, em eessáo ordinária da cârnara.

§ go Não se cniará Comissão Farlarnentar de Inquérito er-rquanto
estivei'em íurtcicnandc, pelo rnenos duas, salvo mediante pro.leio de
Rescruçâo aprovado por dois terços dos membros da câmara.

§ í0 Qualquer Vereador poderá connparecer às reun!ôes da Conrissãe
Farlanrentar de Ínquérito, mediante consentirnento de seu Fresidente, desde
que:

tr- não tenha parilcipação nos debates;
i[ - conse!-ve-se em silêncio durante os trabalhos;
fitr] - não rnanifeste apoÍo ou desaprovaçáo âo que se pesffi no recinto;
lV - atenda às determinaçôes do presidente.

§ '! { A Comissão conc§uirá seus trabalhos através de relatorio finai. ct,ie
deverá conter:

IY{.tdÉ.

i : a exposição dos íatos subme$dos à apuração;
lE - a exposição e análise das provas colhidas;
Itrtr : a conciusão sobre a comprovaçáo ou nâo da existêncla cjos iatcs;
trv - a conciusão sobi'e a autoria dos fatos apurados como existen,res:
V - a sugestão das i'nedidas a serem tornadas, corn sua fundamentacãc

Vl - a indicação das autoridades que tiverei'n cornpetêircia Dara a
adoção das providências reclarnadas.

§ {2 Ccnsídera-se relatório final o elaborado pelo relator eleito, desoe
que aprcvado pela maioria'dos membros da Corníssâo, e não c senfi'o,
considera-se reiatório final o elabonado por uni dos mernbros com vcto
vencedor, desigriado pelo presidente da Cornissâo, c qual Ceverá ser
asslnado primeiramente por quern o redigiu e, em segi,ricia, pelos demais
membros.

§ t3 Na votaSo do relatório, os mêmbrôs da Comlssáo oocierãa
apresenta,'seu voto por escrito e devidamente fundannentado.

§ X4 C retratório final será protocolado na §ecretaria da Cânnara
MuniciBai, accrnpanhado das dernais peças dc Ilcio em[JAt a
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Plenário' no P-1gueno Expediente" da primeíra 
.sessão oi.dinária segui,te

quar indeoencera a*;#,-*.^{.-i{il*ü 
devendo á }iàsicente car_

encaminhamento 
de acàrdã õ* as recomãnããço*s nere propostas.§ ís u *::f"r?ri, ãà cã*ara deve* r"r1"oer cópÍa-cãieirtor;c rna;5"" f.ff :,.?,.[#ff 
il; j'I' 

Xá,I u.itã ã ã üLT"'à'c" r q u e *' rã r ;ã,I* r, i n i e pe n ü s :

TíTLJLC íiI

Dos Vereadc,,es

CAPíTULCI i

D íspcsíções pretri ntii.lares

§eção í

So Hxercício da VereanÇa

flrt 69. Cs Vereadores sãr
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Art. 69. áÍ"asr
i - o,,i:fl:f i: i:.::'-r,í#[x J:;:i i:ff 

, 
i: _ der í be ra çÕes c :ft:-tr'§! ;*,}"i!:Ê:§, t, *', n t",'ü ;#:, ré rí a, ;;;; h 
,;; 

! n di re ra m e ii te. -

+r,-i: 
ii, -':$na 

eÍeíçã;;;,{:-: 
: t?: !9m1ss!p Fermanenres;

fi?::_i 
;.Hli:f; tr fl,rffffi, HT*,i&ffiffi .ffi_,,JÊff-;?5 ã';;. íV _ concorrer aos cargos da fu?esa e das Comíssões, sêiv,,c

rn'lpedimentos;

,? -::§!i ql r'{Íftrá ii.':tr :Ê:;q3:,-jr:: u pi* e n ra da s q u e ui s e mi n te res se p ú b r i co, s uie i tà nãtiã a * r,r-iã-õã", ;1" H& ;;ffi e;;i, ã [-:a, -' Tà
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Seção si

§ ?* Fios casos pl'êurirstüs nos rnçlsos síÍ a VI a p*l'cie sená de*ia tn\7a

Das \íec"açÕes, Ferda do Maildato e Fa§ta de Decoro
Affi. fS. F yedado ao Mereadon

i - descíe a expediÇão do djpionta:
a''\ firmar ou,, manier cor:tratc ocm c í\#unicípio. com suab autarqulasíu*da$3es' empresas públi*!, scciedadu* c* *"d*ã*ã Ãi*t* cL, cc,ç sues;#ff:i= :?J;T,;§l?;i§-3: uu*iô*--eiàii.o,- ;;;;* quanco c **i**
s) aÚeitai' T"'gi, emptqEy cu fungão, no âmbita rja ,Admin;stracãcFúbi;ca Direta au §nãi'eta úi-nióipal, saüJileciante. aprovaÇão ení: ccncr]=.uúbíicc ê üüsêrúacc c crspôstc dc art. ãà ã* àcnstituiçác Federai.íi -desdeaoüsse:
a,l c*upar.#igi'' funçâo ou Êmpi-ego, nq Ádr.nínisnaçãc púbiíca Di:-eiacu Indi.eta cic futuniãípio, dà-qu* uuj*'exõnái-adc "ac nutünilrro* o ca;.Ec de'§ecretái'ic ídunicipal^ ài, 

-bilet*n 
uq*Íoáüü, desde q*e 

- 

s* iicencie rc,mandata;
*i exarcer CI.utjrg cârgc eÍeilvo federaÍ, esÍaduai ou r*unicpaJ;ci ser p:'oprletár'o cãnt,'oladài' ;;-rtü# 

{3 g*pnesa que goze de ravc,-i:trffi-f ?":H[lL::, : g:::- ü#ffà d i reíto' p,i or r *J io M u n i c íp i o gu
d) patrocina,' üeuse .iuntc ao Muriícípio êm qL.!ê seja interessado e;r

:,?,Í:Y:i 0.,,.,lãL'u.--lJl[fffJ- 
- '-'Y'-qüê se rereie ;

\-
,Affi. f{. perderé ,o ys?amdafo o Vereadop:

I - que infi"ingi:- quatquer dae preafutçôee estasefecrdes nc artiEo ?ü::i - cujo pi'oceciirriento foi oeciararià 
. 
i***rúii;-i- ccrri o dec,*rr-:la ri a 

1 9n 
t: 

:, : : .?i.-"-! 
t"ió rl o a s I *srmu íçôes vi se nres ;

ce imp.se,:ãJlffi;?§-*,.,Tlndato pâra ã prática de atcs de co;-ruoção c*
I'$, J .-r.^ J-:- --'r - Çuê deixar ue ccmparÊtÉr, ern cada sessãc legisÍative anua;. àierÇe parte cas .§es§Ões a'dinárias d; âã*ra, §ajvo coe,õça cô,,mpr§vâ§âiicença ou r-nissãe autorizaCa peia edilidade; ,

V - que fixai- residência fara Oo municfpio;ví - que peru'e'ou tiver *L*p**u* es dii.eltos poríticcs.§ tro Ncs casos dos incisos â e ti u p*à* oio *ãnã*tc será decraracaaeia cêrnara por i'rctc secretá e rnaio,:ía ániotr.rta, me$ã*iã pnouocaçao §=*

*?:L'- 
c-e Fartids eoi,tici-reprêsentado fta cârnara,-*=*ugrrrda ampia

..\-.

.\_

í

pela Í,{esa cia Cêmara. ofícia su medlanb prcvccação de r Ce eeus
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c.j cje Partidcs Pcííticos representadCIs 11â oasâ, asseg.jrâdâ am,ji

§ 3'c pi"oces§o de cassação co mandato de vereador ohedecerá, aiê:;dcs parági'a'"o-s 'Í" e e' úeste-artigã, 
"--ràueÍecído em Li fecierar, nâ Lecrgânica do futrunicípic e nÃl* RegÍrnento rnterno§ 4o semlpre que o vereadór ***iái, dentro do recinto da câ*a,-eexce§§CI q*e u'eva ser reprrmido, o e**iourià c"nnàceiã oã'.rato e tcnrara esprcvídênclas seguintes, *rnfcr*e a gravidade:

i - advertência ern plenánio;
ítr - cassaÇáo da palavra;
iri - sere*"ninaçac pare re.iirar-se dc FÍenárÍc;[v - stlspensão da sessãc, para entendimentos na sala da presiciência.

,rg*n#. 
- pnoposta de **t*àç*ã-d;'ffinããuo de ,ôoro* corn regisiaçãc,

§ s@ eomsrdera-§e e{sn§a§çri* do ,#r*re parfamemÉa4 Euanãe cceterrtor do uso.da paíavtu, u,*r, expressôes ql,ne ccnfrgurenr cr-ir.nes conti-a ahonra ou ccntenham rncrtamaÀto à prátÍca de crimes.
§ 6"" É ín,eorwpafívef cCIf?? o deeoro parramentar.
I - c abu*?,ü1u prerrogativas legaís asse§uredas ao vereadoi-;i{ - a per-cepção de vaãtagá** ;;d;;í;;;.

,iu un§õ§u[3[T*1?Ji:??§:1rr:oaoes úiuoCi,c desempenho do maniate cu

.Ii.^ t*
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Seção §[§

Das Festasídades por Fasta de secoro

Âffi" ?2" As ffrfraçôes definidas nos parágrafos 5o e 6" co arliEo 7.Í, acai^retamas seguintes penaíiciades, em ordenr Ce õl.aOaçao,
Ê - censlira; vr uvÇ

lí - perda ternporária dc exercício do rnandato, até o máximc de triniad!as;
iii - perda do rnandato.

A,r't. 73. A censura será verbal ou escrita:
§ '!o" A eesssdcra ver&a/ será apficada êírr sessáo peío presÍdente eacâryiara ou ce connissão, no árnbito oásta, ào vereadoi eue:

neg;*iÃrnobsenue!' 
os deveres lnerentàs ã" ilü;ffi ffireaeiros ceste

u*p*nloe;,§Xfiffi-g:- qrre iriri'inlam as r*§rê-s de boa concura nâs

c-*uJ§*iuerturhar 
a ordenr nas se§sÕes da câmara orr na§ reur.:iÕes das

\^í,
§ 2'A cer?s{rra eserffa será irnposta pela Mesa, n! [Ê\'
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3 - na qualldade de detentor do uso da palavra, usar expressÕesatentatór.las do decors parlarnert:rlr;
íl praticer ofensas físicas ou morais nc edifício da câmar-a. oucesacataí', por atos ou palavras, outro parlamenta,", a Mesa ou comissãc. ouos !-espectivcs Fresidgntes. ' Í 'v"(s', q ,v,Çec

A*' 74' consldera-se 
'lncurso 

na sanção de perda ternpiyypria,aoexercící*cio rnancjatc, pon faita de decoro parramentar, o vereador gue.I- reincidir nas iripoteses previstas nos parágrafos ire 2' do artigo 73:il pratícar transgressão gn rÀ o; reiterada aos pi^eceitos desteReglmento;
tltr - reveiar conteúdc de debates ou deliberaÇao gue a câmara üi.Gomissão haja resorvidc, Jãur* flcar secretas;
ív - revelar informaÇÔes e docunrentos oficiais de caráter reseruado, deque tenham tidc conhecimento na rorma regimentai;v faltar §em í'notivo lustmãoã, a cinco sessÕes oroinárlasconsecutívas ou a dez intercalaoas, oent* d, sessão legisiativa crdinária.§ í' Nos casos dos incisos iã lv,, penalidaãe será aplicaia peic

§"ãfl':" ?#rff:*tínio 
secreto e pci maioria sinrfie*i, ã.*"su;"aoa an:nia

§ 2o Na hipotese do inciso v, a Mesa apllcará, de ofício, c rnáximo capenalidade, resguardado o princípio da ,rpf, defesa.

Seção íV

Da SuspeÍ?sãCI do Exereício da Vereança

ê"rt' 75" Exfimgu+s e o rnaítdato de lfereadoa', devendc ser deciarado percPi'esicente da câmara, obedecida a tegÉrãçro Federar, quando.Í - ocorrer falecimento, renúncia óorãrcrito iida .* Fi*nário, cassaçãc'dos direitcs poiíticos ou oo*dunaçao corn pãÀ" acessória específlca;!l - deixar de tornar posse, sem motívo justfficacÍo, perante a cârnarefulunicipal, dentno do prazo árún.r*cioo no ã,t. a" deste Regirnento;ifi - deixar de cornparecer em cada sessão l-egislaiíva anliai, à terçapai'te das sessÕes cndinárias da câmara úuniciprr, rJuo por .nctivo iedoença cornprovada, licenÇa ou raissáo autoitzeua pelâ edi{idade, ou, aíncÍacelxar de comparece'' a clnco sessÕes extraordinárias *,r;üdas po' escrítcpe[o Fresicfente, para apreciaçâo de *.toi, urgente, desde gue compro'raüc
3-ffJ*?oirnento 

da conroca$o, ern ambos os Gasos, assegurada amola

do rnanciato,
NOS CASOS SU

estabeíecrccs
peruenientes.

j1

M - lncidir.nos irnpedimento§ pâra o êxercícioem lei, nãc se desincompatíbitiza, ãt" ã pãrã., *, ,no Drazc íxado em iei ou neste negim;ü:--"
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ArÉ' 76" A extinção co rnandeto se torna efetivpe jo presidenÍe, que tu,-á ** *ln ca. átã ;il;,ii-", |3 :::g:-:ff rig ru;:Flenárío e convocafido imedíaiamente o respectivo suprente.FanáErafo úmiao - ê" o presiuenle ca câmara cmitlr_se Ri
providências deste.artigo, o §uptente de ü;ràaoor, 

"É;Íãt" Municipaí ouFresidente de 
lqrtigo Éoriticã, poderá r*q*4, a 

{ecrqraçãc da e*Ínç.âc r.rnandato, pcr via judicia!, de ã*co com ;-dreceral. 
.

A't' 77' A r"enúncía do vereado.r será sempre escrita, assinada e ccm llri-r!^eccnhecida' re'utando-se ,úãttu.? yaga â àã.t,, da sua ieltura em Fienárlipeic derenroi'üo nnandato ou láro t; sãÉãtái,"

il

-..:d
,- YPê

-):R
--F

§eção V

Do PEoeesso Destitu.litório

§ 6" Finda a inquirição, o preslej ente da Câmara concederárninuios para se rnanifestarenl individ ua,rnente o representan

§ 4'o *âo püdei'á ft;ncíonar cümo rerator o membro da furesa.§ 5o Na sessâo o reraior, qu" i* ,àira ce Àssãu-*o,, Jurídico üacârnara parâ coadjuvá-lo, 
- 
i,quirirá as testemunhas perante o F,enái.ie

SSS§#_XSrQLrarÇuer 
vereadon irr*rrriin*J" persuntas do que se iavra;.á

'qff" 78' *"*o::jYly*rquer-vereador 
propuser a 

"desu-fuiÇãc de rnemoro caflfiesa' c Pienái'io, conhecànoo qa repreã.ítrçro o"riúàãij prerírnina'mânr:
:ffi ,f :-, ms#i §,Tü"[':L?,T ",;ii ffii á n tec i pa çr. p 

" 
r o re p !-es e rí tã n te

§ na caso o FreÀãrio se rnanifeste qgio processamenrc oâ'"ep'esentaçêo; â rnesma será atuada p;il ;; secretãrú, õrãsiaente cr: c se;si;bstituto legal' se fcr *1. o oenunciãdo,' u deternnrnãra a nofificação cdacusado para oferecer defesa no graza de x.5 (quinze) cjlas e ar;.o;a;
:?",:ryfiÊ,i:,:_ffiãff §§iffi*:ilffi,[:,3Hil:;à cop a ;, ó;Ç.

§ 20 se houver ceresá, anexada à mesnna corri os documentos que âacompanliare.re aos autos, o Presid*nú *-rnorna notmcar c represe;:tan.t,apara ccnfirnrâi-

§3"s;ü?.ffi 
',,il:s."_3:ff 

-[:-lã;:ffi 
a;n[*_*xm;I.a acusaçáo' será sorteado rela-tor para o àã..rso e convocar-se-á sessãcextraordínária oala- e apreciação à, 

"ãtãiã na quar serãc ínquiridas a§
§;:*rnhas 

de 0"r.., ã'ãã'ã.uraÇão aré o *a**o de 0B (três) para cada

30 (ti-inia;
acusac'o eo retrator, seguin do-se a votaÇão da nratéria pelo Flenário.

te, o
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§ 70 se o Flenánic decldír por dois terços de votos dos vereadores. ceiciestituiçao, §etr:á 

{*oguro" g.*l"to du-,=dil.çâ'o peio Fr.esidente da comissã,
Í:rfi:['j'X'ffikrJ,.[.1,&:jtro" n,a * ã 

-ü"sidente 
da câ rna i.a cjecia ra ri

{l- para tratar de interesse partícular, conforn'ie dispuser a Lei orgânica.
,n,"nuinj" ffffir1",:ioff"nn" 

úi.àoàr-üõ;árias e ou ãia-ter cuiturai cu d*

CAPíTULC Í§

Das [-§aenç]as, das VaEas

0 Merea dor paderá licenciar-se mediante requerimento alr-iEido anos seguíntes CASOS:
pcr rnotivc de doença devidamente coí?tprcvada, com subsídrcs

1..a

s
\-U

§
§

À
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U;-.,ií.\v
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,\j

!É'
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i-L-i

.\?-

..,;

Y
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v
!í

deterrní
í" Âo Vereador licencíado nos termcs do íncisc !l!, a Câmara poieranâí"' o pagamento de auyjljo especial no vafor que estabeíecei e nãespecifica;-

n^
§erá ccnsiderado autornaticarnente licenciado c Vei-eaci'ci- ínvestíice Frefeito ou Secretário tVlunicipal

§ 3' Dan-se-á a convocação de si.lplente de Vereador nos CâSC§ ü-evaga, licença cu'ern impedimentos previstos na Leí Orgânica dc Mun§ 40 Sernpre que ocoi'rer vaga, írCenÇa ou irnpedirnento, c Presicjeite da\rél rnara convccará c respectiüc Supíente que deverá tornar posse fio priz2s0e 'Í5 (quinze) dias, contados da data da convocaçâo, saivc .justo ;eotivcacertc pe{a Cârnera , quando se oronogará o prazCI
§ 50 Eml câsc de vaga, não havendo Suplente, o Fresicieiite cÍa Gârna,.accmunicará q Íato, dentro de 4g uarenta e oito) horas ao TRE a qi..,êm

(q
ccn'lpete rea iizar eleiÇão para pneenchê-la se faltarern mais de .íE (oezcÍtojmeses pera c tánnino do snandatoêâÂg b" rnquanto a vaga a que se refere o deste artigo nãc icrDreenci'lída, calcula r-se-á o quorum em c dos Vereadcres,remanescentes. tunça

CAPíTLJI-C III

Dos [_ídenes

ArÉ. 8S" Cs partidos po!ítícos poderão ter ííderes e vice-lícleres na Cârmera,
ReEírner_rtc.

§5"

V
t-
v

S

Art"

\- qi.le serão §eLjs porta-vczes com prerogativas

t
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lntegraís;
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§ 8'Cs líderes partidários não poderão ser membros Ca mesa d irs,1a--rl vl,UJ ÉoI So Pcr deliberaÇão da maiorla absoluta da bancacla, o fídei. pcderá se:cÍestiti;ídc 
-de 

sua,* funçôes srrhstitiiíds ps,' oütfi] Vereator, fatc que seiáirneCiatarnente comunicado à nnesa direto i'a e ao plenário. (*EA No 00,ti2ct4]
\,Art. 82. São atribuições do Líder

í-Oiíder"teráum terço a nlais do prazo parc uso dá palevrâ no§ cêsosprevÍstc no art. 156 ítens i a ltí deste regimento;to
il

minutos, (vedados os

Fazer cor-n

apartes);
unicação cje caráter indiuidual à Cârnara por cin,co

llÍ - indicar o orador do partido nas solen ídadeslV - Votar antes dos seus Lideradosv - C tíder do prefeito será considerado como autor nas p!-oposiçÕes co!2&84

2
Parágn'afo Único - Pa3 as prerogativas de Líder, os Fartídos pciíticccu Biocos Far,larnentares terâs quá t"inõ 

"m*o três vereadores.
Art' 8f ' A indícação dos líderes será feita em documento subscrito peicrmembros das representaçÕes ma.loritáriaq rninoritáriãã, oüào. parlamentareiou peros Fartidos Forítitos, à ivr*.à,-r, instaraçáo 40 prirneiro períccriegisfativo anuar. s 'Yrsüq, t Ét 

.

."nnuli*§,""rtJfH"j.;Hjã,"" os respectivos vÍce-ríderes, ciande

§ 2" Enquanto não houver a indicação dos ríderes, serão ticios como raisos \ra'eedo:'es i'aais votaocs c* rup"*til, áun.ror;§ 3o Não havendo 
'nrni*ioic* àrtr" 

"s 
veieadores ccmponentes ca

x3i,ffif-Í;Tl"J3,i"'.?f; rfi 
j jgtf*-1;;ln.'""r.;-i,"lmaic,-*,i*"ioc.

§ 4o Quando as uanàdas entenderenr de subs'rifuíi. §eus ííderes,[?Iff 
"?,?-:"LXr'g:í:::Í'm:,;.,,THí:x""T,il,;Jl:ova,úãoJão?=§ 5' Nãc serão tutonnã"iaos conrã;ídJl*. para gozo das preri.ogativasregimentais os representantes oe gruporl rjãli"cçôes ou cjo Freíeito;§ Go o iíds:*.* eteito para um mandato ce urn (c.r) anc, e no inicic cecada ano os partidos comunlcarão à *"i, Jàtora a *lrórnu cje seus iide,r.ese vÍce - lidenes;

§ 7a' Alem da liderança partidária, poderá haver ííder e vice - iícier. ocIjfff;#;'r* {odos * ri'duto* ; ;ffi;atÍvas ,tiiÉiioã* aos *ieres
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CAPíTULC IV

Das lncormpafihiridades e ínnpedimentos
ArÊ" 89" As incompatibilidades de Vereador sãrc cn s titu içã o Federá i ã nã r Jãrga n lca iã *,;"affi.*nte. 

ague{a s prevísra s i ;

ftf;,3f;, §ã-'#?"*Hfr";.,'§ -:: rYsiff: 
or a q u e íes i n d i ca d os n a Le i CI ns â i r i ca c c

Í- o subsídio rnáxirnc do Vei"eaeior coresponderá a.a) 2A% {vínte por cento) dc subsídio dos Deputados Tstaduaisr 
Qr.rârjdco do Sylun

CAPíTIJLC V

Dos Subsídios dos VeneadCIres

Art. 85" Os suhsícjios dos Vereadores ser:a9 flxados por lei de injcjatjva cacârnarc Municipaí, no úrti*r-rno da registàtli" à;;ã ;ü-; na subseqüenteaté tr'inta dias al'rtes das etô;çoes 
.*uÀi"-iãr,r, observado*ã rirnites e critéricsestabelecidos na constituiçaõ peoeraiã [ã'i*i orgánica do Municípío.§ Í"' rcão prejuoicaião o paga!-nento- dcs suosioios aos üereacci.espi'e-sentes' a nã* reatinçea cse sãã: ãàrigrt, d;õ;; e a ausência de

il*-j'fl,X;r?; 
votada, e no i'ecesso paniarnenter, ou *ú6riãios ,urao pasos de

§ 2" ' A mesn,a iei qlre flxará os subsídios dos vereaciores *xar-átambér:r o valor da parcela- inde*,eainÀà, ã *. Fags aos v*-eadüres, por
;§:?3, -"*fffiãf,H ;m;*,;11,":1,*i*ã estabe,-,ecicc na const,tuiçáe

§ 3"" Fm rrenhun'la r''ipotàsÀ será remuneí'ada maís de urna sessãoextraoi'cinánla por día, o*riqru, que seja a sua natureza.

Art' E6' os subs.ídios e e parcela lndenizatória fixados na fo*na dc artigc g5.poierão sen revistos anuá'Ããif,,t:1Éi;d;írrca, 
seínpre na mesnla cíara esem ciistinçoes de índices, ccincidente'nente corn a revisão gera! anuar darej'n,,Ínei'aÇáo do_s sei'vidores pú b{ícos ãã nÀ'ü nicrp,o.§ 1"' Na flxaçãc dcs ttotúi"t ffi;; trata o ar.tigo 85 e na revisãoanuai prevista nCI "capufl oÀste artrgc, L,ü.,i ou ortr*-íÃites previstos naconstituiÇão Federal '*'-*uJtã 

!-ei ôígãn*, serão ainoá obseivados ssseguíntes:
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b) 30% (trínta por cento) do subsídio dos Deputados Estaduais, quans,2 ^'rpi.i{açãc dc Fsli;nícípio for ce cez rnll e * , cinqüerita m
el^,/v

habitantes;
c) 4a% (quarenta por cento) cio subsídio dos Deputados Estacuaisquando a oopulaçâo do fu{unicípio for de cinqüenta mi! e um â cerrnií habitantes; ' - v'r lYsvr rLGr.

d) 50% (cinqüenta por cento) do subsídio dos Députados Estaduaisquando. a populaçâo do MunicÍpio for de cem nríl e u, , trezentcs n:nabítantes;
e) 60% (sessenta por cento) do subsíciio dos Deoutados Fstadua:sqi'rando 

. 
a populaçãc 

.do 
-nnunrcípeo 

ior oã-trãIãnio, rnrii e um aquÍnhentos nril habitantes:
0 70% (setenta por cento) do subsídio dos Deputados Estaiuaisquanclo. a população co Município íor superioi â quinnentos nrhabitantes;
li - o totai cía despesa com os subsídios e a parcela indenizató*api'evístos nesta lei não poderá uitrapass", o *ontante de clnco por centc dareceita do fununicípio, nem o lirníte r"grr J"' 

"o*prornetimento aplrcacc âsdespesas corn pessoar previsto em rei ó*prã*entar íederar.
§ 2"' Fara os efeítos ao inciso ll í. § 1; deste artlgo, errtende-se cün_1creceita co Município, o somatói-io de todas ãs receitas, exceto:| - a receíta de ccntribuiÇão de serviàãr* destínadas à constitulçãc. .refuncjos or., reservas para o custeio de p.gna*r, de previdência scc;a;.

'mantidos pelo $dunicípio, +destinados a 
"*1. 

à*.ridores;
Itr - operaçÕes de crédito;
lil - r'eceif de arienação de bens rnóveis e irnóveis;
ív - transferências oiiundas da união ou do Estacic através cie ccnvênicou não" pára a reaiizaÉo de ohras ** *rnu.tçnç*o de servips tipiccs casativldades daquelas esieras de Gorrerno

TíTLJI-C IV

Das Fa'oposições e da sLna TranrítaÇãCI

CAPíTULO 
§

Das Modafídades de preposição e de sua Forrma

Art. 87" Fr-oposição é
que seja o seu cbjeto.

toda rnatéria sujeita à de{íberaçáo do FÍenárío

\-

i

I

Art. 88. §âo mzoda Íidades de proposrçáo:
§ - proposta de ernenda à Ler orgãnú

, quaiquel
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il- pro]eto de lei cornprementar 32

iíf - projetos de iei;
jV - pro]etos de decreto tegislativo;
y. - p.j"tos de.reso,;Çã;;.
tt - projetos lubstituri;;,
VIt _ ernendas e.roã*ã-norr;
Vlli _ vetos; 'se'
lX - pareceres das ComlssÕes permanentes.

í, - ii'ã,lTf".'"3' 
* c õ * r 

"ês r' p à áiã i'"à üü' r q u e r n a tu r eza;
Xll _ requerimentos;
Xlil _ represeniações;

Ar* 89' As proposições deverão ser redigidas ern termos craros, objetivcs eccncisos, em tíngua nacionar e nà ortogranã oricüipeto seu autor.§ 1o considera-se ,uiáiár- proposição, pui, efeitos regirnentais, o sei.:
§iiil:li: 

sisn"aÉrio' sencã ã*iãú"s'rp"n, á!ãinaturas que sê sesuirerr.r à
§ 2'Ao signatário da proposição só é ricito deia reíirar sua assinaturaantes da sua apresentaç"" 

"* üànário. 
-- v "),:r!,

ArL g0' Exwo.§ita âs ernendas,,sub-ernendas, indícações, requerimentos eIJà?f- 
proposições deverãoã-nter ér"ntãriàiLti* do assunà u or. *.

Art' §Í' As proposições consistente.s em proietos de rei, de decreÍo legislativo,
jl..,,íãi,H$L 

ü","ffi 
pioiãt"-'.un*im,t 

"l-ãã*,a" sãi o-ãiã",ãu, com

.r r-,iiüTrrafo 
Úmico - Nenhuma proposiçâo poderá ínctuir matória estranna

cApíT'[.'LO íí

Das proposições em espécie

F-
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33
a usen la r-':li}üi.'ü ffrü?, i: ;,i,e^'=":,1, J§,. 

arasta r-se d o ca,E o o,
rut u n i. l! i o, iiijiff lrô'rÉüilJs" **ffi 

=:Exi: 
so b re as cc n ia s : :,

, - *,'i'; ;:lE":'i:_H ni : l§:il il?í #fl:,Huu 
s o b re m o d i ri ca Çã o re rri tc ri a,

trv - mudança do iã.ãiàãg-n.i*rnià"nb 
da cânrara;

p".tir5àcassaÇâo oo **üo co Érãruiü",*rã ,or*a prevista na iegislaçâc

nry.§ 3",?ffi,{ffi;tr 3: in"#1?A,x 1:?Jj:T*:1?, 
mareria{e carátercênrara pror,rnciar-sà p;;-* concreflc,g tu;" #,Xosobre 

as quals derra aí _ perda de mandato oãüurador;
'Í 

- concessão o*- rc-unç. a vereador, 
,?ar? desernpenhar inissãc

iem porái'ia de ca ráru, 
"u 

it ài"o ü o" rntá,I;*lfi; Mu ri icípio;irr - o'iaçáo cie comrrrãJÉrpu"iàr,;p;;;entar 
de ínquér*o;

caso;.* 
- concíusões o* õã*i*.íil ",d;i,'il o,; §specraí, qi.raerc.o rcr cV _ quaíquer matér"ia de natureza regimentai;

*.,,*YL*,X,T, 
un3,.,.Í:1XT ã"'Ãto 0" 

"ã' ",óaãi=açao 
econ orn !a interna, cie

Ar* 93' A inicia*va dos prcjetos de rei cabe , qur5?er vereadon, à fiiÍesa da
câmara, às comíssoes õ_H;;.er, * É,ãr*it."e ao eleitorado, ressalvado§:'ffiff i:"Hii:Yltã'ü;aíl.mx§ar*x.,;adacânrara,conrci-:e

Farág"rafo ún,co; õ ilx-*du *úo*ia"o'ilyJto de íníciativa cas reis.#,,iJ:'ilãff-Um:-:t*n*.;;1:f à:To*,X,n,*.,pÁi-sÇ'6,n.o0",

Arü' s4" So,hstitutiwoé 
?.pr.J*to de ,ei, 

;ie rgsoruçâo ou de decreto leEisJativc
3§itr3frHffi -§f; JH",Hffi"J;;;' ô;;ü;àf p*.* substituti our.o jà

., ou*,frtlini3tfl JrHr, ;ffiíõernr 
ft ícjo sr.r bsrítuti vo pa rcia I o u m a is d e u,r
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A{t. §S. §rme»da á a oroposÍçâo apresentada cCIrno acessório de outra.§1"4s emendas podem ser supressivas, substitutivas, aditiyas e
rnodificativas;

§ 20 Emenda
parte da outra;

supressiva é a proposiçáo que inanCa enadicar quaiquen
§ 3" Emenda substituiiva é a pnoposíção apre.sentada corno sucedâneade oufa;

\-
-\-
.l-

§40 ad é a proposiÇão que deve ser acrescentada à outl.a
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. § 5o Emenda modificativa . g4
ol,tra; 

__ , 
'turç'rttãüva e a proposição gue visa arterar a redâÇáCI G,ê§ 60 A emenda apresentada a ouka emenda denomina_se subenlêncâ.A!"t. 96. Veto é

aprovado ür.;? 
cposiçáo 

"tT,:l 
e justifica.u o.?,lrieiio a pro;ero oe ier,ã i.i"'*J. rlff.ãIara 

por considerái," i;;r*iú&r"ãi, ii*ã,,tt"; corti.árrc

Ar* 97' Farecer é o pronuncÍamento por escrito 
-d:,.gq*,:sâo Fe*nanente:,ffi rgXf [?. :,::,[iÍ:;fl :fi,J 

resirnçntarmente 
distribu ída, poÀendo ser

*ro=r,lr3ffiryry;À. :"[-iat1p, pàc*re ser âe#nrxpani:acc de pra;etcma n iresia;aãi§3'f,l1jãJ:" decreto l*s,'*,,ír;.r i-esoruÇão s.je suscitor-r a

**;,.?3;§1,x1Í,.Ç*ll,SHg*í: I:r::,:l e o pr?runciamento escríto que: Fanágraro 
_*3i"o-Idã;ãüHi§f,ffi#_X ajntfj XXi;in.rcarem a toma{a ou *ãã,j.! 

Sqirrátiv*,'T rg-ratgrio pooerã íazer-seã:"JY,ãl: il',i, ffiffiT ,.3: ilJ]:.§-il:lJi,f* i; 3, res o, u çâ o, ;; ú; s e tra ta r
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ü{t{:;'59",:?§,":,Íu " r?r,ffi:,T?,;-*,"J5ã,reja war o vereador susêi"epermanentes. FEr,,rvL), orspensado o parecer Oà, 
_ôo*!ssôes
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35| - prorrogaÇão de sessão ou diratação da propria pro*ogaÇão;|r - dispensa de reituiã-oJ,nàtéri. .ã;r#t da ordem oó óia;ltJ - destaque de **tg*ã *ra vütâçãô;JV - votaÇão a oescoOentü'
V _ encerramento ae oist-ússao;
vr - incrusãg de proporlçãi em regime de urgência.espeôiar ou símpies,VIt - votos3^11"=r*i, 

"ãÃ_si"tgaço-es, É"#,ou repúdio; .Vut - in:pugnaçáo oú iãtrnLção da ata;

*ateriTe;T#i,::táçao oo-ÉÉ'ia* il;à aspectos reracionados co,? a

roror"T"L.dispensa 
de discussão de proposição com todos os pareceres

xg - cecraraÇâo ern prenário de interpretaÇões do Regirnento.

,.ou.r?*3;,r:'íÍ3 rff-f#"r:"ol*,surêrros à detibenção do prenársa 
os

I -.audiência de Comissãó Éermanente;íl- juntada de documunG, processo ou desentranhamento;IÍt - transcif:^,rgg*rgã 
firoposiçao ou JoJumento em ata;

,"n,,lY;, f:?n",§|!gX: 
oi'd'êíffiãtffi' ou reduçâo àL inrei.stício

v - anexato-o* proóosiçoes cqm objeüo idâ*Íico;vÍ - inrormações àor;ãitãããs ão n1*r"iiq;, *; seu rntermédio;vír - const*uíçãc o* c"*i*Àes Espe.i* il; rnquérito;vui- reriradi* qlp?*íúiia ry;;á ü-o',jà* do Dia;
pr"nalã. 

convocaçao de secretário rtauíii,pãüãlã"prestar esciarecirnento ern

Art" 1ü1' Represe*úagáo é a exposiçáo escrita e circunstanciada cevereador ao presidente ca ôaÃrr" visãndo a destitr.iição cie rnembro dafir'tresa nos casos pre.vistos ,ã.tu n*gimento.Farágrafc únicc . p;à 
^efeÍ* regirnentaís, equipara_se à

;?5Iã-JS,ffi i; Ê,,fl?ilÍH?- f,3;;i, 3,ffi o,"ü*,., d o r, so b' ã JÃ a ça o o e

ç-

üAPfTL,ILC IíI

Da Apresemtação das pnopos!ções

Art. '[02. Toda e
sessão ordinária, exceto nos

qualquer proposição escrita, para
previstos no art. gg, vÍlí, lX e

constar na
X, deverá
pauta deCASOSser apresentada com (vinte e quatro) horas de antececiêncía na Secretaría
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da câmara, que as protocorará, nurnerando-as e encamrnhancü_as acPi'esiciente.

A't' 't03. 0s projetos substitufivos das comissões, os vetos, os pai.ei,*iô§,bem como os relatórÍos cas ôornissões rspeJais, serãs apreseniaias ncspi-ó p i'i os p rocessos eo m en ca nr i n ha rn entCI;; p;;;d-;=á J" BÀH;r,
Ari' 'lü4' As ernendas e subemendas serão apresêntadas a &Âesa até 24horas antes do ínícro da sessáo em cuja orde* oo Dia se ache ír,-cluíca :!"espectiva proposição, a não ser que sejam oferecidas pcr 

'câsiãc 
ocsdebates' ol'i se tratar de projeto em re9i!"Írá oe urgência especiaí, cu aiirse.q.rando êstejam assinadas póra maioria ãÀsáruta dos vereadores.§ {'Âs em?lqas à proposta orçameíiárià, ao prano pli.ir^iani.rai e àsdrretrfzes orÇaÍnentárias serão"oferecidái õ e;;;. cje .,rCI (dez) dias, e pa, rirda inserÊâo da matéria no expedlente, à coÁi;rã; de Finanças, c!-Çame*.n.lc eFíscaiizaçáo Financeíra.

§ ?' As ernendas aos proletos de codificaçáo e d€ esâafutcs *aê.rãcapi'esentadas no prazo de 15 iquinze) dras à cornissâo oe cánstrtu.iÇão.Justiça e cidadania, â partir da data 
"* ôüá ãsta receba o process', serí.rprê.ii.iízo daqueras ofereidas por ocasião dos debates.

Art. {s§" ris reprêsentêçôes far-se-ão âmrfipan,?ar, cbrgatc,ramente .iêiocun'lentos hábeis que as insti'uam e, a critéric de seu êutoi.. rio ,ni -i,:testemunhas, devendo ser oferecidas em tantÀ ;;;;ffi; .Hr., :;acusado§.

P,f- 496" o,FreeÍdereÉ4 crya&*sr*s $ §âso, yr#§ ae€f&rá proposrçác:
I : €íTr matéria que não seja de comp;têniiã uo utuni*pLl "
tr! - que versar sobre asêuntos alheios a ccmpetêncra c'a câme,-â cuprívativos do Executivo;
'fli - que visa deleger a outro Foder atrlbuiçces proprlas do 1egisiâtrirc,seí\i': a hipotese de leí delegada; 5 -

Iv - que, sendo de l*iclativa do Prefeíto, teriha siclo apresentacia norVereador; -'-r!-, \v.r, lg vlvv 6t}li=§(:i

\/ -'oue sejâ.aDi:esêntacia por veneadoi- ircenciacio, afastado cu aus,enr:e;i/tr - que tenha sido rejeitada anteriorúente nâ mesma sÊssã*Legisiati'ua, sâívo se trãtar ce nrâtéria de inrciãtivà exclus,va do pr"eÍeito, r;uquando tenha sido subscrita pela maioria absoíuta ú*u *u*bi.os da câma,ra;v0i - que seja ,'crnrarmente rnlcequadã, poiao sêrem obsen*aoôs os,-equisitos dos artigos 87 a 91 deste ReEimentà .r -'
vltl - quando a ernenda ou suberãenoa iór apresenta da farada praz*, enão obseruai' a restrição constltucional aã pÀo.Ia* ei-nendai" or,r não tir.;eiretação ccni a irratéria da proposição principai;- 

--
§x - quando a xndicação versat'n'.,ateiiã que em confoi-rnísade conr es"reReglrnento. .deva sgr objetó de r.aquerírnento; 
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p."r.rit;:lüF[1" ã s-Lêit;ffi nao 

-ve]sa,'3t'fru 
o mesri?o assu-i§ r;trariágrafo úm§ao - Exceto 

?as_ r,póteses dos ir§§os vií e xi, caberá
recurso cÍo autor.ou aurores ,"-epyn{;;;#{" pg (cinco) -rias | ,:,:2.;flilj,;fj$f a càm;.r-ao*Ju- con.titui*ã, 

*jlstiça 
e crdaier j;,, ü;i;_:

CAPíTULCI IV

Retãrada de Froposíçôes

.b.-t





CAPíT{,JLO V

Oa Tramftação das Fropossçôes
Ârt. íí0.,Recehir{= 

^!r^r^..^-pres;oen-te oã":9i0" 
qualquer proposiÇão escrita será encamji.:naca 

=i"ffiãip"r:,.:,3ffffi "S.:-.:f;ffi 
il;ã;#;ljL**n*"u-,,ã',jran:iteçac,

lmei<ceçd;.1'ilil:$H"ãffà:Tâü§[]:i,#",,1T;ll,l1,âTffi 
,,1fr:?-,:,Xg??1ti,: j:lâ*"..J,,Sj; e disribuídaa racos *s ve,ãàeo,,es 2+. s "' f.i ,atra Oe entrega de cópia ao VereaCci-::::iá suprida se a cópia;;';;,;:üf-T=:::ij*L':. prazo pre'isrc rc § 1cca sessâc 5 wtta ,ur erTrêsue e aceÍta peio i.re;"eãoll,;ã:,sc 

iirc:;
ArÊ" 111. Quando * ,1r^^^^:-rregisiarü,ã''JJ$,Ídjll-tr?,.:-iü=:L?",&f:ii,fj?_:",1?,*11;;plt

S:ilriq:lJff:t}ft*x':*:g.§?1"",[:::idenreencaniinÍ.acaàs
§ .tro fsc

:r,-i?:trffi ffi r:,leff -i:",:ijt§Jffi'*::#:T:T,#?Lceren*naca

ryos previstás fma 
p''oposrçâo, saivo ,tirãiüiãur., 

?, requerinrenros e ;sc p a reãàl ãõ *?;t#:Tffi l?;,y,lil 
à; ; ü;;.i a da s ü;' il 
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Art' '8Í4' os pareceres clas comissôes Permanentes serão obrigatoriameiiê
[:,::tH: 

na ordem do Dia 
"* q;; serão apr.eciaáàs as proposiçÕes â ÇüÊ s_a

Art. tí5- As inciicaçÕes, após ridag q aprovada, oorderiberaçãc do,Dienáis.serâc encâminhrg.r:, a quàm de direito, atraves oã presidência da câinara.Panágrafo ureico - No caso de entendero Êresldente qije a lncicacá:não deva sei' êncaminhada, dará conhecimento da cecisão uo 
"ãr-.iãII

sclicitará o pronunciamento do Frenário sobre, oar*u.

,Art. 1'N6. Os rêquerlmentos qlie se.i-eferern os §§ 
.10 e 20 do art. .4cc, serâlapresentados em qualquer fase da sessão Jiostos imediatanen:e ê::ti'arnitaçâo indepepdente de sua inclusão no expãciente ou na ôi-ciern do Dia.Farágrafo Único - Qualquer vereadorã"cãra manitçs:Ear a intenção rediscutír os requerlme.ntgs a que se refere o'g 3ãdo art. .100, co,r excâÇácdaqueles dos incisos Í, !!, ll!, iV e V.

Art. íÍ7. Durante os cebates, na ordem do Día, poderáo sêr apresenta*Osrequerirnentos quâ §e refirarn esiritannerte ao' assurrto discr.itido, eêftíüoelÍberado pelo Flenário, sem prévia ois"us.ão, admitindo-se er..1.tretân.iú.encaminhamento de votaÇâo pelo proponente e pelos iíderes eunticair"*.

CAPírUIO VI

Do Reginte de Urgêrucia

A$"t' Í Í8' As proposiçoes poderão tramitar em regime de urEência esrpecíal cude'.irgência simples.
§ 'Ío c reEirne de urgência especraí implica quê a matéi"ie se,adeíiberada em votação Ílnal dãn$o de no rnáximo duas sessÕes, o*,lu,i.'"]l]p!"azos para pareceres ê apresentaçôes de ernendas serern reCuiicos pa,.ametade do prazo previsto neste Regirnento, e a não concessão de vistas.§ 2o Caso as ConríssÕes náo emita* prru.*r na rnatéria tratada emi-ecime de ui'gência especial, o Presidente da Câmara no dia pr.evisto paravoteÇãô finai da matária,- *suspenderá a seJsao na orde,,,- cc i;a êcjetei'minará que as cornissões en" conjunto emitarni gãru*iã'.e [rcss,ga udeliberaçâo na mesrna sessão.
§ 3o c regitng de urgêncra srinp/es implica a impossibilidade ieadramento dg;inre.'pçío dã matéria e .*orui ãs pedioos de iyista e üe\iitt.t4; ',rt\
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ai.rciiêncía de comissâo a que não gsteja afeto o assLrn,(o, asseg,riãriüc áproposiÇão incrusão, em seguida prioridade, riâ ordem co Dia, :

'A!'t' í{9. A cor?cessáo de urgêrci? e§pecr-af dependerá de api"ovaÇáo a:Fler:ário, mediaÍlte provocaúãi" nlesa ãr-c"-co{nissão, de aulcies riãproposíÇâo em assuntos de §u,a ccrnpetêncla pnvativa ou especfaiia.a,f,.e, 3_r

í§0,?,.,fl1"Tff::,:.*x"i;;; oos. mã,no,o! 
.ãa 

eciriã.A;;enoc se,

§ í" CI prenái'io somente 
.g1ryecef a urgência especíai ouar,rcc a

3i??l,i,]'ffáJ3l:!|,":i',q::'o"' exua apreáiaç*o p*-*, senô ;;;* ile,'câj-â ã

§ 2" Concedida a urgência especiai, na mesma sessão o Fresice,.ieencaminhará o projeto às cãrnissÕes .o*e"i*ni"r]'quu pcderão en ccni;,-;:cernitir o parecêr sobre o projeto.

i$/'l;
q---il

h*-f#
.:(&.ê:.i

'';w. .+:l

^ -Á1

+,."É.*

. *:ir

" *\.J: ..;

A!'t' 12S. a regime de orrgrêmcla smarp/es será concedldc peio F,:ená,-;iatravés de requerimento verãal oe quatiu"i üãràrcoi-, qranclo se ti-atai ce
[]Hã§"t§f[ilj: interesse e,ioiioiiõrãã-igq'po,^ ,*u natureza , a Droi,iÍ:a

Fanágrafo únieo - se;.ão inciuídos no regime de urgência simpiesindependente de rnanifesraÇá à; Éüfi, ,ri-il,i-tes i,natérias:I - a propcsta orçamentária a partir do esccãmento ia metade üü üiâzcde que disponha o iegislativo pãra apr.ecié_la ; 
!q, rru ''rã rrlerarê

íl - os projetos de iei do execuiivo sujeitos à apreciação eni preTj ceÍca partii'rias.Ú3 {rôs} úItintas sessôes qüe sê rea{fzem no ínie'cursolagueie.!!f - c veto qtiando escoados dois t"rçár co'gir=o para sLia ani.eciaçãc.

Âft. Í2{. As proposiçoes ern regime de i.irgência esneciai ci-i s;,.ries eaquelas com pareceres cu para as quais.nao sã;ãm estes exígíveis 
"-i;;?l;sicc dispensados prosseguirão sua tramitaçáo íãfoma co disposto no Tírujc§V deste Regimento.

'4/t' xzz. Quando poi' extravio ou retenção indevida não for possíire; oandamento de quarquer proposição ;a' ástanào vencrocs ;; ,,ra.zosi'egimentais, o presicÍente' rára reconstituir c i"espectivo processü Êdeteí'minará a sua retranritação.

TíTULO V

LiL-
l*Das Sessôes da Cânnara
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CAPíTULC 
'

Das Sessões em Geraí
/-à,i"t. f 23. As sessÔês dâ Câmara serâo ordinárÍas, extraordinárias cti sciênss,
as§egiiradc o acasso, às mesmas, do público ern Eerat.

§ 'f @ Para assegurer maiorpubíicidade às ússões da Câmara, Bode:-
se-á publicai' a pauta e o resurnô dCIs seLrs trabalhos através da imprensa.
oficiai c!.i não.

§ 2o Quaíquer cío'aoâo poderá assistir às sessões da Câmâiâ, nâ ije;::ê
üc r'Êrlii.:to resei-\,'ado ao público, desde que:

Í - apresente-se oonvenieÍlternente tr4ado;
trÊ - não porte an'na;
IB! - conserve-se er'I'] siiêncio durante os tr-abalhos;
iv - não rnenifeste apoio ou desaprovação ao que se pesser êft

Fienário;
V - atenCa às deternsnaçôes do Fresidente.
§ 3* o Fresidente deterrninará a rêtirada do assister'lre qiJe se ücnâuze

de to:'ma ã pertlii'hâr os rrabalhos e evacuará c recinto, sernpre qrje ]i.:;gal
aan^^^á-;^, !v-iJE§§dI l(J.

§ 4" Âs Âudiências FúbÍieas serâo presididas ê coí]vooe,Êas peics
Fresiciei'rtês das Cornissôes, corn o fim específisCI de debater assljntcs ,cüê
vei^sern sohre r^natéria da cornlssão;

§ 5'A reguiamen'iação e a disciplína dos debates das Audiências seiÉ
'reita atraves de Resoiução cÍe iniciativa da fuiesa Dlretora.

At"t, iâ4. Âs sessÕes da üârilaa-a deveráo sei'reâiizacias em rêcintCI cestirra,Js
ao seu funÇicnamento, observadas as exceçÕes ca i-ei o:-gânica cc
ívtunrcípic.

" Farágnafc Úsn§cc - Comprovada a impossibítidacie de acesso àcr,ieie
recifito ou oi.ltra causa qr;e irnpeça a sua utrliraç.âo, pÕdeffiCI sei'reaíizefles
sessóes em outro iocai, p$r clecisâo do Fresidente da cârna;'a.

,|,

,Ad. 'iZs" Â câ ara pccerá reaíizar sessões sesr-efôs, pcr oeÍibeiaçâo ce
dois tenços dcs $eiis mennbros, para tratar de assuntos de sua ecCInornia
interna, quando seja CI sigilo necêssário a prêservação dc decoro paria;-ne:tar-.

Parágrafo Uru§ee - Deiiherada a realizaÇâo de sessão secrera ainca cue
Dara realizá-ia se deva intenronnper a sessão pública, o pi.esicente
ceterrninal'á a i"etirada do recÍnto e de suas cíepei,dências, dos assis,ientffi.
clos functonárics da Càmara e dcs ;^epresentantes da imprensa. iánrio a
teIevisãc.

Art. '$26. A cârnara sorr'lente se reunlrá quando tenham comparecico. à
sessãd, peio trfienos a metade e rnais urn cÍos \,/ereadores que a co5nnÕer,,
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não podendo ccntudo deliberar sobre nenhuma matéria, sem que esiê-iariipi'êsentes a ntaioria absoluta de seus mernbros ' '
Farágra,€o Único - O disposto neste artigo não se aDlica às sessÍes

solenes ê de instalação, que se rêaiizarão com qualquê,. númerc ce
Vereacjores presentes.

Art- '1"27- Durante as sessões, somente os Vereadores poderão oe;-,manecei
na parte do recinto que lhes é destinada.

§ '!" A convite da presidência, ou por sugestão de qualquer vei.eador,
poo'erão situar-se nessa parte para assistir à sessãc, as autoridades púbiicas
federais, estaduaís e municipais presentes ou pêrsonalidades que estejam
sendo hornenageadas.

§ 20 Os visitantes recebidos em Plenário ern dias ,Je sessãc, poieiãc
usar da palavra pa!'a agradecei' a saudação que ihes seja teila pe:a
LeEis$ativo.

CAPíTULO §I

Das Atas das SessÕes

Êlrt" 128. De cada sessão da Cârnara Íawar-se-á âtê cfos trabaihos cc,liei-:a;.
sucintamente, os assuntcs ti'atados a fim de ser submetida ac pienáric.

§ Ío As inciicaçoes e os requerimentos apresentados ei-n sessãc serãc
inciicados na ata sonnente corn menção da respectiva numeraçãc e âs ie,rals
pl'opcsiçÕes e documentos com a menção do objeto a que se referirem, sai'.,c
i'eeuerirnento cie transcrição Íntegral, aprcvado pelo plenáric.

§ 2' ,A ata cia sessão anterior que ficai'á à disposição cjos Vei'eadcres
até 24 horas de anteceCência, será lida e votada sem discussãc r.:â SÊssãc
si.ibseqüente.

§ 30 A ata poderá ser impugnada, quando for totaimente inr,á:iCa, tci
nãc iescre*rer os iatos e as situaÇões realrnente occrrioas i,:eiiaii*
recuerimento uerbaí de irnpugnação, aprovacio pelo plenár'io.

§ 40 Poderá ser i'equerida a retiflcação da ata, qi:ando nela hci:,;ê;
ornissão ou eqniívocc.

§ 50 Cacle Vereador poderá fatar uma yez sobre a ata para peaii a .s..re
retiilcaçãc ou impugná-la.

§ 6" Requerlda a innpugnação ou sclicitacia a retificaçáo ua ata. ü
Plenário deliberai'á imediatai-nente a respeito.

§ 70 Aceita a ímougnação, lavrar-se-á nova ata, e api-cvada â
retificação, §etã eia inc{uícia nã ãtâ da sessão em que ocoffera sua v-ütâçâs.

§ 8ô Votada e api'ovacja a ata, será assinaaa pelo Presiiente e ceic 1:
Seci'etái'io

§ go Não poderá requerer a impugnação çu retiflcaçãc ca ata ,;
Ve;'eaçior.auseryte à sessão a que e nnesrna se i.ef!ra.,-: j rt..-Vtt'( 
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§ .ln h -4n§ i'ü ô- a,(e oe sêssão seci.eta sei-á lavraca peio 10 secretáriiaprovacia na mesma sessâo, sendo ainda racraàa e aÍquivada, con .g ursataao e ruhi-icado pera Mesa e..sornente poder-é sei- i-eaberta ein cil.::ãsessão iguar,mente secreta por deriberaçao dãÉl*nario, a reguerimenio ;aL4esa cu de urn terço dos o./ereadores.
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Art' f 29' A ata da úitírna sêssãc de cada legistratura ssra redlgica e subni,etju:aà api'ovâÇão na pr-ópria sessâo, com quatrque1 número, antes oê sêrjencêrranlento.

CAPíTULO III

Das Sessões Crdinárias

ÂE't' 130' As sessões ordlnárias serâo semanais cievenco ccoi.rêi. na sex;a-feira de cada semâne, conn durarr^!-te ositnes) horas inicranoo_se àsi 9:00 !cqs, apartír da ieEislatui.a de 2005.
§ 'ffo A prsrrogaÇão das sessÕes oi"dinárías pccierá se;- detei.mrnaca percPÍenário' pci'proposta do Presidente ou a l.*quá***to u,erbai se vêreaejcl.peic tempo estritanrente necessário, jãmais-rüeri*n , .is r-ni*utos, ?ei" aconciusãc de votação de matéria já disóutida.,R50^t§ é'- 'r tempo da prorroEação será prerriamente esgpuiacc rüreqilei'írnento e somente seÉ apreúaáo." *pà.ãntuao ate .tc rrinutcs aites,dc enceramento da Ordern oo blã.
§ 30 Antes cie escoar-se a prorrogação autorízada, c Fienái,o poJerá

'crcri'ogá-Ía à sua vez, devendo o novo requerirnento ser oferecldo até ,J5(cínco) minutos antes do terrnino daquela.
§ 4" !-'§a*endo 02 (dcisi ou maie pedidos sirnurtârieos de pro;.rogaçãcserá vatado o que visar rr*nci prazo, ficando prejudÍcados os dennais.

Art' Í3Í. Âs sessões cr,iinánias compÕem-se de ffês partes: Fecueicsxpeciiente,'Grancie 
Expediente, ordem cio »iá. 

- LrÇ *'íÇD pdtLe§'

§ 'Ío No início dos trabaihos, feita a chamada dos vereaciores ceic
IJffi;" 

secretário, o Fresidente, havendo ntimero íegai, ceciai-a,a aoeiá i
§ 2" i§êo havendo número legal, o presidente efetivo ou eve;rtua:aguardará durante 15 minutos e persistindo a farta cjo núrnero íeEa!, .iarálattrar ata sintética,.ccrn c registro dos nomes ãos vereadores p;.esenÍes"deciarandü em seguída prquoi&ãa a rearização cia sessão.

etr'r' {32' c Pequen.,c Expedíemte terá du'açâo de B0 minutos e se cestinaiaà l-oltuEa *7u'^ cia'§essão anteriãr, das corespondências iirigidas ao Focei-
§,r.{:_
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Legislativc e indicaçÓes devidamentê apresentâdas, obedecida à :rcem jeieitura dos expedientes:
l- expedientes oriundos dc prefelto;
II * expedientes oriundos de divei.sos;
Ill - expedientes apresentados por Vereador;
!V - indlcaçôes.
§ Ío o tempo reshnte do Fequeno Expedianie será adjdonadc scGrande Exoediente e assim sucessivamente até a orciem do Dia.

§ 2" O Vereador so poderá falar no Pequeno Expediente, após a ieitu:ada ata, solicitando a palavra "pela ordem'i. para comunicar fajecimenlc.renúncias ou solicitar reiifimga M alr., nâo podendo sei" j,rterrcm-#;;";;,
apafteado

Art' 133' C Gnaalde Expediente tená duração cje 120 minutos e se iestinará âleitura das denra:s prooosiçôes regularrnente protocoladas, discussão evotaça de reqlrârir'?t€rrtc€ e indimpes sujeiks à deiiberaçã* ãã pjenáric.
sencjo divrdido o ternpo restante entre os ôr.adores inscrítoà guiã; ;;';;palavra, para tratas" de matárias constantes da Ordem cio Dia da sessão.

§ '!" A leitura das r"rratérias no Grande Expedlente peic ,Ío Secr.e.iár,ic
obedecerá a seguinte crdern:

I - projeto de {ei ccrnplernentaç
It- projetc de Íei ordinária;
li! - veto;
IV - projeto de decreto leEislativo;
\t - pro.leto de resolução;
VI - demais prcpcsÇões.
§ 2o O Vereador que, jnscrlto para falar não se achar presente na nciaque lhe for dada a palavra, perderá a veze só poderá ser de novo irisc:-iic e:r,

último Jugai'.

.e.rL '!34' A Grdern do Dãa terá dtiraçac dç 30 minirtos e destina;--se-á â
aprecíaçãc das matérias constantes na pauta da sessâo.

§ Xi Na sessão em que não houver pâuta para a Ordem cc Dia. c
tempo previsto para esta será incorporado ao'Grande Expediente.

§ 2" Na orcjem do Dia, verlficar-se-á previanrente o númerc re
Vereacjores presentes e só será iniciada mediante a pi"esença da maicra
absoluta dcs rnembros da Cânnara.

§ 30 Não se verificando qulorum regimental, o Presicíente aEuariará :ci
§ 4o A ausência às votaçôes equlpara-se, para tocjos os eÍeitas.

ausência às sessÕes, ressalvada a que se veriflcar a títulc de obstrução
í:ai"iamentar legítima. âpi'ovada pelo líder e cornunicada à fuiesa.

§ 5",e-Fresi$ente Cetenminará ao 1o Secretário a leitura de ci-oposição:( -. f 
"§-Lit "i,.i. \

i
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l:rjÃ€onstantê 
da pauta 

9 aprovada concr,l:ivamente peias üomiss.es

ffi#:-T, *5311 .i[::ffir3 o1§0"?'í3.ffi ji,"ffi ;fiJ?_ il".__,á
*,.* r Xã;,?,?TÃ,1"§-ãtr#,So F rená ri o, Íra i-a orerec! rn e nro d e e,u e n cj a s,-, :

,§_u_**3i19 1, ç,üà* àt Dia-obede cerá esesuinte crdem:
re-matJiãX..X?:3ffi?i:T,g_-r?:ã-,-,Hr?:TlL\'\'ír**urüeíil
nlt_ vetos;
iV _ maÍ. .

v - mat*Pnas 
ern discussão única;

u _ mátJãX :T,, r##ãffi 3,trí::tr1VÍi_ recursos:
V,il - demais proposiçôes"

",* 
u#*I.ffd,.-êT: :f ;íruapf a Çã c ri s, ra rã o n a pa uta o bse i-,ve i a a

§ &'0 '!o secretarlo §roceoerã a reitura cas i-naterias da pauta, a cr;r::j
fff"-#d;:S'ÊL*Xff, 

u ,áórerimento ,*iüri!u quaisuer vereadcr, ccm
§ §G isen?:j::- pr-cposiçao poderá ser posta ern discussãc qê:+ n:. ,_",enha sido incjuide na uj.cÍenr *-o rii**; ;i_ãããen",u r.ní.irna ._ ,j?;;;

$::_r;?*fJ:s 
do ínício oa sãisao, rr"u[u;ãã conhecírnurto i ,*d** *r*

§ {0 Esgotada a ordem do Dia, c Fresídente anuncíai.á, seimpie .,ju=pcssívei' a ordern do Dia ü* *"rsao .*guúiu-ã g* seEurda coi:cece,.á apaiavra pâíâ'âs consrueraçoes ãnan u* õr*ã ànnam soti*,iaoo curan.ie a
:-u§tr§,,:l 

'ro secretário, 
-ãórà,rrou 

a 'oroem 
da ínscniçãc ê : :.arl

Art' {3§' os Lideres devidarnente inscrito até o finai da o,.-ciiem dr Dis.poderáo pror:unciar-se sohnã à**lntor o* *ãu iÃretressê, de ínteresse ce s"ia:ix#l: 
1u 

uualc'*t out* J*rln*o oe intãre.J. oo iúunicípio, por cÍ,rcc

*,.'r§,J#,-*:XJ:-ffi,:fff:,:ffi,ã:n de todo docun':enrCI quê ror exrbiao

§ 2" N!ão haverrdo rnaií oiãáor*í para farar, ou se ainda os houvei. Ê o
;H#" 

reEírnenra! estiver u*õoãoo, o pi"rrc*irà decrarará enicerrada a

üAPíTULO íV

\

I

.í'',

. ..,: l

..rr+

_ -:.

^:4
;dl.

.6i '':t

'{ *t'

''--! v,L
i
t_

J

\

Das SessÕes Extnaordinárlas
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Ad;. X36' As sessões extraondinárias reaiizar-se-ão en:i qLlalquer d;s ta
semâí}e e a qualqL.ler hora, incli;sive aos sábados, cu após ês sessÕes
o;'Cinárias,

§ t" A duração e â prorrogaÇáo de sessão extraondiirárla reEem-se pelc
ciisposto no art. 'Í30 e seus oarágrafos, no que courbor..

§ 20 Na sessão extraordinárla a Cârnara somente deiibeiará sc,:rê
matéria pare a qual fCIi convocada.

Ârt" Í37"'Á eomvocaçãa effiraardinária da câmas-a Municipas far-se-á"
i - pelo Prefelto, quancJo este a entender necessário. incii.isii,e r:;

períoco de recesso legislativo;
i0 - pelo Pi'esldante de câmara para o coÍT.lpromisso e â pcsse ic

Prefeito e Vice-Pi"efeito;
lll - peío Fresiderrte da Gârnara ou a i'equeririlento da rnaiorla sos

merilbros da casa, em caso de r.rrgência ou lnteresse púbiico reieryante;
!V - pela Comissão Representativa da Câmai"a, conforme previstc. nc

ari. 4i deste Regi;"nento lnterno.

A?t. Í38" As sessôes extraordinárias serâc conuccac,as rneciante
conrunicação escrita aos Vereadores com a anteaedência nlínima Ce 24 {vinte
e quatno) hoi'as e afixação de eCital no átrío do edifício da Câmara, ciue
podei"á ser reprcdryzloo peia Imprensa locai.

Farágrafm Unico - §empre que possívei, a ccnvocação far-se-á en
sessáo, casc ern que será feita comunicação escrita apenas aos Vereacoies
ausentes à,tesn'ra.

Art. {3S. A seesão extraoi'dinária compor-se-á exciusirrarnente de Crdem ,ii:
Dia, que se cingirá à matéria ob.feto da convocaÇâo, observando-se quarito á
aprolraÇáo cia ata cÍa sessão anterior, ordinária ou extraordinária, o disccstc
no art. 'n28 e sêus parágrafos.

Fa?ágrafo ÚsTãeo - A.plicar-se-ão às sessões extracrdlnárias, nCI üüe
couber, a CisposiÉc atinente às sessôes crdinánas.

TAPíT'ULÜ V

Das Sessôes Solenes

ê'ffi. 140. As sessÕes sofemes realizar-se-ão a qualquer día e hoi'a para :In
específlco, sempre relacionacio com assuntos cívicos e culturais, não haryendc
;refixaçãc cie sua dunaçãc. í' / \
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..*rrP*u;â:rt?tr;: ffiá:::s 
poderão realizar-se eÍ.n qL,atquer roaai sesi.iiú :

§ 2'§erá eraboradc p.eviarnente e con-1 Aínpia.dívuÍgaçãc, o üiog:i§r..:,,a ser cunrprido na sessãô 
"r.1.-:1-.üil;" àocerao usar c,a Dâlâr,,;.:autcridades, homena§eados e 
'epresentan^tes u,e ciasses o{..0 de cru,nes ,:,:serviço, senlpre a critério Oo er.si<i.ntu C, Cã;*,

AíÉ' t4f ' As sessôes solenes serão convocadas pero Fr"esidente oa câmara
nJ..,":':?,?, il,É: [Tffi I lãf 

;' t") ;""'"I # 1., #"uo e n cia, n â 
-m]i 

i *,, ., 
=Farág.afo úalÀco - ruái-sess?q, sorenes não haverá Expeciente ;re:r,crcíem do Dia formar, o;spenúããã tuit**aã ãá ài verificação de presen*a.

. .i'

TíTLJLC Vi

Das DiscussÕes e DejiheraçSes

CAPíTULC i

Das DlscussÕes

'An"t' Í42' Discussão é o debate 
*si"t.:içao fiE*rante na ordem ce Dia neicFlenárro, antes de se pu*rãüê!]beraçao sobre a mêsrna§ ío &áo esfáo sary.erroÀ J drscussáo:

f - as iridieaçÕes, sârvo o ãisposto no paráErafo úníco do art. ,_ 15.íi - os requêrimentos *"nãi"*udos ncr*. idu, §§ 1" e 2";íil - os i'equei'imentos máncronados no *t. ioo, g 30,ra v;§ z'CI presidente oeclàráná pre.iudícada a discussãc." I - de quaiquer pro3'eto corn oniáto ueni*lo de outro que já tenl:a s;::api'ovado ai'rtes, 
-ou reióitaoo nà mesrna sessão 

-i*0,-iãuJr]?=*;tr_.ncc_sê,nesta últtma nipótese ô pro.leto oe iniciativã-JJtou"utívo ou subscr;tc ;erernaíoria absoluta dos rnernbriÀc" í_egisfativo, 
tu""uitvo ou subr

Ir - da proposiçao originaf, q*urão fiversubstitutivo aprovado;

i$.H?&il?lX1-Tf--ffitrfÍ'dilffi 
;:?'iliaaprbvãoãJuieje*ac-a;

§ 3" A drscussáo ca mãteria constante da CIr"dem cio Dia só pouerâ ss,.efetuacia coríl a presenÇa da maioria dos mennbros da cârnara§ do As pr-oposiço** ** todos os ;;r;;;, favoráveis pocierão te,. ãcrscussâo dispensadâ, pôr ce+iueraçao do prenaiio, 
-r-nediante requenmentctrerbal de vereador, a qr..ra[ nao preluãm ããer**àiilçao de ernencjas.

'qffi' Í43. Terãa uma unica drscerssã@ as seguintes proposiçôes:I - ,u 
H,l**hpm 

síco coiocãoas u* ,*ã*à-J* ,,rçande esne*ei,1*,.jj i ,{, '
1,.,'
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Íí - as qí.ie se enconti'eí'i.i ern regíme de ui-gência slnrpres;

ifl,:[tÊt-[,-tos 
de iei oriuÀdos ão rxàá*tiüJ.om soíícitaçãCI de j1,.ar3;

nutur.Y*, 
os pro'fetos dê decreto íegíslativc oLI cê resoluÇão de qi;aigue:-

Vl - cs íequerinientos sujeíios a discussâo;
Vtrí - aS emendas. 

* vrvvgeeÇtrwrt

Act' {44" Terãc 02 (duas} discussÕes.todas es proposições r"iáo Incjuí,oas ;i:
:fifl[J-*. 

exceto as quê rorenn re.ieitadas *ã õrimeira casc ;*"*ru serâ,:

§ Íe Ern nenhuma hipótese.a segunda discussâo ocorrerá ria ,*ssfl=ãsessão 
?T guu tentea ocorrido a jrirneira

§ z" h consieierada aprova{1, tOda nroposiçãc de que trata c ,nca:;".,,
des're artígo, desde qure seja'upr*rou nu, ã*áüiÃ.*r.oeu

tr;_ffit * trTr§:ãc 
será fe*a sobre o conjunrc .iia pixsposiçãc e ias

§ 'fr'o Fresidente, ar:torrzando o Frenário, poierá anr;;iciar o âÊhsre *,,^,_títuio, 
-capítuÍos, 

seções ou Erupo* de artigos 
ra anr.incra!'o â<;;:.r; *;,

§ zo euando se tratãr d'e codificrçd na pnímeira discussão o ,:i^o3etc

Ê?JÍa#,",ry"fido 
po'capítuios, servo recuerirnento de desraque aprcvaoc ;erc

§ 3', Quando se tratar de proposta orçamentária, as emendas possíveisse;'âo debatidas antes oo projeto ern primeira discussão.

Á'rt" §e6' fsa dlscussás úniea e na prÍnreíra discussãc, serãc i-êcê,iüü§ernendas' subemendas e projetos 
:ubslitr:tivos aps'esentados por. ocasião ccs

ff§S§:-df sesunda discussão sornenre se adrnitírâo eme,icas :
Fao"ágrafo 

^LJn§co 
- Na hipótese do ,,capui,, 

deste artígo, sustai_se-á edíscussáo para que as enrendas.e projetos substitutivos se.lam ccjeio deexame das comissôes Fennanentes'afátas a-rnatena, saÍvCI se c prenaiÍodispensar o p,a'êcer 
.'rvv ulvrso q À!r,

Aru' t47. Sernpre que a pauta dos traharhos incluir rn*is de ui=,a píop§sicãü
IfilJ;J,#§:mo 

assunto, a discussão cnecáàã,.á ; ;'d; ,,Í-i,esi*u "r*
Far'ág'efo 

_y11*r 
- o disposto neste ariigo.i,rão se apiica a;roletc

;§rãrJât-l-,3 
do n1êsmo auror da p*eoJi" *àrísinária, 

o qi.râi .rerá 
ü

Art' Í48. O adiarnento da discussão ce quaiquer prCIposição depenierá s,a

*?ffi::*o 
do Fsnár'io;e .o**ni* poderá r*r-ôrÀprsra antes ,sÀ inioia,_se a

(*ÚLt.'1"=: '.
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§ Í" c adiarnentc aprovad? g?rá sempre por te.npo deternrinado.§ 2" Apresentados a2 
!9?u*l * J;* ?eoicos de adiame,qÍo. sÊ,:á\rotado, Ce pneferênciâ, o que rnarcar menCIr pi-azc.

-. -*:u,:;J§"'r::J"Jf:ffiffi.:àffi;t"'ã1"-ãte'ia que se ache eri :egi=e
§ 4" c adiamento poderá,ser motivado por pedido cje vlsta, casc ârnque, se hou'vei' rnais de urn, a vista *ru ,l*iva pg,ns. *aça ü.,? ci:)srequerentes e peio prazo rnáximo de ,ü(dÀi§ ãã* pr,. cada urn deies.

Affi. f dg. trncerra-se a discussão de qualquer proposição:
! - peÍa ausêncía de oradores;
ttr - por dggyrso de praaos regjmenhis;
lií - por ceriberação do Flen3io, a refiuerlmento de vereador, quane,c jáhouver farado sobre o ãssunto, pero *un"Jõã'iôuatrol vei-eadores, dentre csquais, o autor. safvo desisiância'expressa.

TAPíTULO íâ

Da Dlsclplina dos Debates

Art' 15s' Üs debates deverão realizar-§e.cor,l clignídade e orciem, cuir:riindcac vereadci' atender às seg u intes deternr inaçáes;g,;;á í!.-' " 
,'

tr - faíará de pá, exceio o Fresidente, el qúnoo ínrpossibiiltado ce fa.zê-Ío, requererá ac Fresidente airtorlzaçao para irt-ài*urtroo;
Il - Cirigir-se-á ao fnesidente ôu á Cârnara rrojtado pâra a ,,V,Bssâ, saj.yoquando responder a aparie;
!ií - nâo usará da palavra sem a soíicitai" e sem receber ccnsen.llr,es:lCo Fresídente cu do orador, quando tor c cãso; 

- -
§V - referir-se-á ou dírígír-se-á a outrc'veneador pelo tratainento seexcelência.

A*' Í51' Âo vei'eadoi'que for o'ada a palavra deverá inicialmerite declaiai.aqrle título se prorlunciará e não podená:
i - usar da paravra ccm Íinaridade diferente do nrotivo aíegado;Ij - desu,iar-se da nra{Éria em debate;
íÍi - faÍai- sobre matéria vencida;
lV - usar de línguagern Ímpropria;
V.- uttrapassar o prazCI que lhe cornpetir;
vi - deíxai'de atender às advertêncías do Fresidente.Fa**grafe Úrs{co - peÍa fins cieste aüigo, 

"*.Liour*-se 
ma,iér"ia u,eng!c,a.aquela já cjeliberada peio Frenário, ,qu"J, 

-i*à,**rtatrnente 
ãrÀá'-'i*iencerrada â suâ disci:ssão e aqueía proveníente ae assuntos devidamenteiesoividos. r- ti..
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Art. ?54. 0 Mereadoy,§orl?er?fe usará da paiavra:
. í - nc expecjiente quandc rãi par-a sori"itâr retrficaçâo ,ij j,,,pugjia,:âc §e

,?.,*rfu§i, 
coí?'Í.iÍricar faiecirnenro, renún"ú ;;;ãn.o se acha!. i.eguja*T,Êiii3

.", ,jl; 
pare díscutir nratéria em debate, enca!'ninhai' votaÇáÇ ou jijsti*,cr;i ,:

JJf 
- Oara apartearrla forrna leEimêntai; .

iV - para expíicaçãc p*rrÀrl; = "'-
v - paí'a levantar questão de ordem ou pedii- êscla,-ecimento à ir,Íesa:v[ - pana apresentar r*quuii*ãJtã veroat de quaíquer natureza;vlt - quancio for desígnado pàiá .rroar qr.rarquer visítante lrustr-e.

A's't" {s3' o Freside'lte soiiclta!-a 
3c orador, por inicíativa propi^ia cij a ceciid,cde qualquer vereado;', üue lnteriàmpa o seu díscunso rios seguintes cascs:I - para ieitura de iequerimentô d* úrgdil; '

lí - para comunícaçao importante à Cã;;;;;
ilÍ - par"a recepçâc de visltantes; '-.'-,
[v - para votaçao de requárimento de pr"oirogâção da sessão;

,ugi*Y*tr,p'nt 
atende'r ao pedido de palavra "euià-ãrc*;;, ;;ru ques.râc

Art" 'i54^ Quando $'lsis de uim veread*r soüicÍta$- a pafavra sirnsitanee=e::ê, .Fresiciente concedê_§a_á na segu;nte ãro;;;''*' 
q À,,e'cav r d srtr*-,!r ranê

t- ao autor da proposiçaó em debate;
ii - ao reiator do parece, u, *piãããÉ",
§ítr - ao autcr da emenda;

.,*er=*lv 
- a*emadãinente, a quem seia a Íavor ou contra a matéria eniuÇir4r=.

Ar8" Í5§" Fara o apaffe, ou lnternupÇao cjo oracjor por or:trc. paia íncjagaçâcou conTentário i"eiativarr:ente à materià 
"* o*úrú, -ãUr;;-;"ããsegu.i;n:e,! - o aparr-e. dsuerá ser elrprêsso em ternros corteses e nâo cocjes"aexceder a 03 (ti"ês) rninutos; Lv, r ! áv

.o rrjlornáe 
sei'âo perrnrticos apartes paraieios, sucessívos ou sern iice,lçe

-'.rti
.," ..'i

." .1Et,

.*ratalryr"

tÍ I - não é nermitidc apaüear o pres idente narr] o o.redor ql,a iaÍa 'p*iâern expiicação pâra encârninhar"nento cje votaçáo ou lelâde voto;
o aparteante p8rr.}.!anecê rá de pé enquanto aparteia e e:c!âniürespmta do aparteado:

'j1.
,Art. Í56. ss oradores Éeráo os seEcríiefes,nmzos pfou o #§o da patavra.. I - cs (três) mlnutos, para apresentar requárimento de i.etificaÇão cuimpug;lação cja ata, !çuantan questôes oe oràem áu-*prntur1i' [,

i ni, . - t\-U.t L.-.t !

i.t

pessoal,





va

-a

{

17:

:. *.

;.1
L ^.r.

T :.-..

I ..t.,tv

f- É4.{À

p -iil

a 
_ 

'1.,1 :;,

I .r

'I - .r

-'- 
.: !

'1.,

! -.r

.:. :
.- "!

= 
':fi

t.

.:,

f,)v.,.

l. ;'

.i :1

. ;..

ís

F

:
t4"

U'-ii - c5 (cinco) 
, 
minutos para apresentar requei-irnênto, encarninia:votaÇâo; jristíftcar voto ou emLnfa; 'ciiãúiii- 

pai"êcei, faiar r;ü peque;-r:ixneciente soiicitando a paravià t",, ordêm,; 
rieüsí, iaia!' nc

íll - até 20 (vintej minutos, para far*- no Grênde Expedien,te, l3aiâcisci''rtir pi'cpasta orçarnentária, prestação de contás, a destituiçâc de nrembrcda l"vr'esa e processo de cassuç"" oo pr-ereúã ãü'üãi.uoonlv - CI vereador guanoo citado, tpra 9rnã-1ãs; na;nutos.paia direio e,e;'esposta ("0 itern !v cons$tr.lc Emenda aditiva rui ootiaoo4 d; ar.t. tss;.

cuti.o 5r:tá?*" 
ún'co - Não será perrnitida a sessão de tempo de um para

CAPíTULO IT§

Das DelíberaçÕes e Votações

Seção I

Do euorum Das DeÍiberaçôes

,&rt. {57. As deriberaçÕes da câmara, saívo disposiçao efi.r contráric, seiãcsempre tomadas por maioria de votos, presentesã maior;a de seus memhrcs.

'Art' 'i5E' Dependeúa do voto favaráves da maioríaaôso/u{ía dcs memorosda câmara, aiém de outros casos prevlstos em iái a aprovação e a ajts;acácdas seguintes matórias: 
vr" 'vI' q qF,rJvá!Éu e a

i.* coCígo tributário do Municípío;
li- ccdiEa de obras; 

' - r'-' 
1

ill - códigc de posturas;
!v - plano diretor de desenvolvimento íntegrado e normas reÍatir.,as azonearnênto, ocupação e uso do solo urbano; 

'--s'

v - Iei instituiciora do regíme jurídico dos seruicÍores municÍpais;Vi- íei instttuidora da gúarda muníaipal;ldi - criação, recrassifi-cação, reenquadramento ou extinÇão de cargos,
-XÍ,ffii0",3;umento 

e alteraçao át ;á,tâããá. "0o. 
seruidorãs púciicos

vlll - Ílxação ou atualizaçâo dos subsídlos dos vereacjores, cio F:.e:eii.c.dc LÍce-prefeÍto e dos secretáríÀi rvruniffi'-"-* 
vvs vs'Ea.,ores, oo

iX - obtenção e concessão de emprésti,nos e opei"açÕes de crecrrrn n,orrfu{UniCípiO; -f. /-- 
t'.lirÜrd{tue§ Ue Ci'ê*:rv /.-sU

x - Rejeição a vero. ( u ,, í- ''

Y.'-\-v
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trarágrafo Único - Entende-se por maioria absoiuta o §:,fiiêii.lnúmero inreiro acírna oa metá." iliüi;;; il".*bros da câmara.

Art' Í59' Õepemde ráa de vata favaráver de da1súerços dos mes:i..s re:trfl&.i'ill"*ai:nkf,,*ã,J,,IioI' o"r" resisraçãs pertiner:re, a
I._ Regírnento interno Oa-Camrrr;--- 

*-
Íi _ conce-ss1o de ,*rriço, públicos;
!iÍ - concessão oe oire'io realde uso e concessâo adrninistrar;ua ce iiso:lV _ alíenação de AensimOreís do Município ;

"n.r*oo..aquisiçâo 

oe ben's i*"rãÉ, ;ffi'q"tãnoo se tratar de doaçãü sêm
Ví - denornf]eao, o9 nróO1gs, ,i?, e ,ogradouros púhticos;Vít- concessâo de tífulos honorífico. uíãnrrrirr;Vilt concessão de anistia, ú;;É; e remíssãc tributária si-pi'evidenciária e íncentivos nr"ri=-, qà; #;ã;r"atória e ,oríviiegÍos;IX - transferência Oa seOe Oon*rr*á,p,C,,."x - rejeição dc parecer prevío oo rCUÉ[, sobre as ccritas do ],tuiiicíp;c;Xn- alteração territorial ào nnuni,pú, ou.*"L*" alteração de seu nome:x* - críação,.organizaÇd e supressâo de distritos;xi,í - o recebimã*táG a"n,:nóia ónirà""o-prur*ito e v,ere36iâr. nn ^o-^de apuração decrim* au r*spoÀ"oigdade; 

-rerelio e trereac'vi. 
; ji; uesc

XtV _ perda Co nrandaü, d; Vereador
XV - Lei Orgântca do MuÀrcípio.

Art' 'Ís0. Ressarvada a hipót.1!1 obstruçáo parrarnentar iegítínra p,-evisiano aÉ' Í34, § 40, a L',ereador náo poderá recusar-se a votar.

"6'rt' Í61' c velloor estará impedido de votar quando tiver íntei.esse pessoa,

;Íoff;,*tn' 
caso em que sua prêsênça será co.nputacia para eíeitc ce

§ 'to fi§o cui"so_da votação e facurtacío ao vereador li.apugná_ia pe;ante c
:j?jr:*- 

ao cons'rarar quã ü; esreja purtilieãndo vereador i,npeircie ce
§ ed rua hipctese cro § í o deste artigo, aco§hicÍa a irnpugnaçãc, ,,epeti:._se-á a votação sem considerar-se o voto gue rnotivou c incíciente-

"-4r'Í' '!62' Quando, no cul'so de urna votaçã0, se esgotar c ternpo i.egrrnsnÍei
ffi ,:ã':* eT:Jnsidera 

r-se-i p,o.,.osada até r",." ãlii, àr, ã,*. afia aa

A,t' ',§63- A deribe'ação i'eaiiza-se através da votacão.Farásraro úÀico - cd;d;;:.";' "ü:ffi",. 
i^natéria em rase e,evotação a panir do momeri áã que o pràsiciànte deciarar ence!-reda adiscr.rssão - 

{, ,-." i ;\ 
--,--i

't+Lr{,=".t,
w'

-\-

\-
t

\-
l-
\-
l-

,ê

{
ç:

.d

I

- 1 ...i

I . .. 
"ú 'i*í"'

-.".1'#1C?

.- ":i.:àrr.À?

Ft,

-.ta!,

-+;+

" .,-,;,
<jI'

g. :+ i

--: ::tlt --)

{':-.',

-:1.

i *''.t

á. --;'

1:. -r-',

. ,a.:')

:-
t-
t-
\-

-\-

l-

.si

. a:i

\i'
r.i

';ir





\-

§ '11 .â
{' -'7!

ú ';jji!

d'.,t:§

gÍ +'í

ç ^.!r'i/
,,ü .--tt,

._. -a
&'-Erü

* ='-':ii
}..,',1.& '-iY

,É ''iI
.;i'\
'Ç 

'*'i'r
';-'i\fi, 'li,

s ":,
: ..3
*,' :r)

. ..:iÊ '':,t

{B Já

q'"t's
e ".?. . jiÀ.e '-É

#le

^* '..ü
] ,...á ..v

- -,Ê-i
Y ,;I

f-á
# -'J\

* *.r

b'"'i
r -;f
.P' ' .;

-:,
l:

:i .r

',

. ,.';

Í i;,
,. 

,i

.! 1::

i.f

i' ti.,.; :Í

'i

Seção ll

Das Votações

A"r't. 'fG4. Ressalvadas as exceÇôes previstas neste Regimento, o vota, seiáser,']pie púbiico nas deliberaçoes da CâmaraFarágrafo único - Nenhunca proposiÇâo de ccnteúdo nOi^mâti'Çr3 pCCêiA.ser objeto de detibe raÇão durante a §essão secreta

Art. Í65" A vafu serátsecreío:
'\,
!-

i.- n, eieíção da &íesa;
li - nas deliberaçÕes sobre o veto;
lil - nas detibenacôes sobà;* 

"oÀt". 
do Munícípío;trv - nas ceriberaiôes s;bre õrdr;';" *"náãràêiier.eaoor e .preíerro.

\-

.À{ á^-Êí i.. tête. dj§ pIOCêSSOS de votaçáo são dois: simboiico e ftoniina!.§ Í" C processo símba[ico consiste na simples contagern ee v0t.3s afavor ou contra a proposiÇãCI, mediânte convite doFresidente aos Verêaüorespara que pêrm eneÇam sei,ttados ou §e íevantem respect!varnen.le
§2',O pr@cesso fia$7.i§i/ai cansiste na êxpressa r,:aniíesiafia ce:3üâVereador, pela chamada, sobre em que sentido vota, í^esponCendc s;rn o;não, salvc qllando se ti"atâr de voto Secreto, o qual será através de cécuias\-

Art. f67. CI processo simbórico será 1 regra gerar para ciiscussões e 3s
L?ffiXlos,: 

rnr e a deiiberaÇoes do Fre#d;,'nác ànrt*i. nã o_ut, uu

§ Í" Do resurtado da votação simbórica quasquer vereado;, pocerá
iffiã?]_::riricação 

rnediante votáçao ro*l*ãL nãc podencá o lresice;i.ie
- 

§ 20 Não se admitriÉ segundâ veriflcação de resuiÍado da vctaçãc.§ 3" o presidente em- caso ae ouvioa, *o.ra, de ofício, i"epetíi- evctação simbólíca para a *ont g.m dos votos.
,l

Ârt' Í68' P\ votaçáo será norninal para todas deriber.ações constantes naFar.rta da Grrjem a,o Día. 
'..-.. rs,s Lv\.q§ uçiluElitçoes consl

Âi't' Í69' uma vez lniciada, a vota$o interromper-se-á se for veriticacja a .iaita

;ãXÍtrj:.]tnu'' 
ffiso ** qút os votos iá corhidos serâo consideradcs

Farágrafo únlco - rsão seiá permitido ac vereador abanconai iF§enár,o no curso da votação, satvo'=u ,.á*"tioo de nrar súbito, senooconsíderado o voto cue já teÃna'profJd" """';=:.

( rl r' r .'f-'\-Y:"L \'i-

i.,'

U

\-

I
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54As"É' 170- Antgs de iníciar-*,: 
1^":11çâo, será.assegLnrado a cada urna casbancadas partidárias, atrãrés oe urn"Jã'r"i', integrantes, raiar ape*âs umâvee, a tituío de encaminhamento g;;"n o:. qara propor aos seLis co_partidários, a crientaçro qur*to ao mérito da matéria.Farágrafo Únlôo - fuàg a.ueni ãÀLiiinnamento de votação guando setratar da proposla orçanrenuriu, À.luúã*nro ar, ;;tr; d" Municípic, deprocesso cassatório ou de requerimentol

Art" {7't' Quarquer vereador_poderá reque.rer ao prenário quÊ aprecieisoladamentl 
!:r""i*;nroã*-partes oo texá-à* proposição, votandc_se ej-iidestaq ue pa ra rejeita-tas ã .aprová-ras pre! inn i narmente.Parágnafo único - Nil'Iav;.á-*tüua q*anos se r,=târ da pro*osta

:ffiTilãI5;ffi J:T,*qJâHrJJHffi ffi i3;gXF;;ã:CMqUAqUET
Â{"t" 172 - Terão preferência para 

^votaçâo.às emendas sirpressivas ê a§e m e n d a s s u bs-titutr vas o riundàs Oas CoÀ.,§sô;Farágrafo úr.,ico - Àp*"ntadas o,áã ou rnais emendas sobi.e ernesí"no aniígo.ou parágrafo, *erá 1dd;.jlãã:*i,*ento de preferência pai.aa votação da emeÀde ou1_,I:ir,,or aoa-oLr_se. ao projeto, sendo o
. 

i'equerinrentc votacio pero piánario. indepenciÃãà o* discussão.

lA§^Ê" 'r?3. Sernqre qrJe o Farecer da cornissão-for pera rejeição do projeto,r ffi:nr:rf::U ãriü"'r?'irimeiro ,áoiã-ã"parecer, anteó de enrrar na

Art" {74- o vereadcr p*delá,. ao vstar, fazer üechração de voto, que consiste
ffi,,'[%rili?*li1r-s 

pelas q*ars ,cot, ããt"r*]nada posiçáo enn reração ao
Farágrafo úmrço - A dllarçâg só poderá ocorrer quando toda aproposição tenha sidc abrangiàa pero voto-

AÉ' 175. As prepos[çõe§ apresen§das durante a sessão e acatadas petePresidência da Mesa,-deo"ão **,. oerineraà, o;i" prenánio antes de ÍnicÍar. aoroenr dc úia. 
r --!vrsv §

,'âff' {76' #anc§uída^p_.yoyçpg dg projeta de 
_/ef, com ou sern emendasapnovadas, ou de projeto oe-tei suostituúv;; *rá a matéria enúminhada àcornissão de constituiça*-;*rtiçu á õ,d;,#ia para adequar o texto àcorreção vernácula, senóo *.n sÀgúicr ***lrÀào* à fu?esa qLje a coiocará áoisposiçâo dos dernars v*r***L* pr,;a rcmfiecirnento, cãso queiram.

" 
.. ,§.§r?:3:t' 

a i\4esa u;"d;Çâà rút dõôetos de decretos tresisrarlvos
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55membro§ da câmafâ, o retorno da mesma à cornissão pare nova redâÉc3*;.3§Hrf3;",,Hj5à-#"tnt,.. 
"rr-,ão--votarem dois brÇos dos

Art. ,ill-Aprovado 
pela Câmara

"Ã4,:::çã;;promurgaç,"",1T"il::li-'", 
j?"Xff.i;"'j':l:st;à:l*:

turágiato 
lníco - os orÍg,:1i* dos projetos. dg reí apr"ovacios serãoÊli?ffiff: 

na secretaria da cãmara, sendo" áÀviaoa cópia autênrica ao

TíTULO VII
Da Elabo!'açâo l-egislativa Especial e Dos procedirfieírtos

de Controle

CAPíTULO I

Da Elaboração Legislativa Especiaí

§eção I

Do Orçarnento

4
:

Art" 179, Rece.hida do prefeito e proposta orçanre1€d?, dentro do prazo e naforma legal' o Presidente-da;ã ã,lrr',â.i*ã;tilffit.nário 
na prinner:ra sessãosubsegüente e mandará oistrúuir 9áilr; l-r' *".*, aos vereadorasenviando-a à comissão d- d;rry:, 

.gnç,ã",itã, e Físcalizaçao Financeira,para recêbirnento de emendaç nor ro toeijáiãs Jáguintes."parágrero 
ünico - úr#ã 

" pàrãã" il*:b.(de4 dias prevísros no;f ;H;i-1x':,.ilH:,,,:,"ã;;ü;"ioãsauoienJü,'e,:àri.áü;,ã?i,",.,ao
Iru
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Art' 181' se forem aprovadas as emendas, dentro de 03 (três) dias a rnatériaretomará à comissl a: rinãnças, orçamántà e Fiscar iza,uo Finanse;._a.para incorporaças ao texto, p pàz: tq 0s i;;*) oias, ffien seguicereinctuída imediatamente nã ôraãm Oo Di, #;;ããrno, discussão e votaçâcdo texto definitivo, dispensadã, i"*" de redação nnàt.

frÍ;,1*3Í;*|lffi:?ânormas desta seção à proposia do pJano prurianuaí e

*
,:#
<ü
{É
{Ê
tr
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€
ê
d
#
*
í,
É
íü

6
ô
ê

Das Codificaçôes â dos Esffiutos

Art' í83' os Projetos de codificaçâo e de Estatuto depois de apresentadosem Plenário serão distribuídai copia* ,* v;adores e encamlnhados àscomissÕes competentes, rãnoo 'd* ;;Jpo,i.ãtirioro, da cornissáo de
h33'?'f ffi,?;i3i:x,'.*x13* 

iinar o,.**ã*ãIil ou ** Jú,, ã susestaes
§ {o A critéric àa comissão de constituição, Justiça e Gíciadaniapoderá ser solicitada assessári, o" órgâo àããli*tencia téónica ou parecei.de especiaristas na matéria, deúe qu""nq, I"ãJÃo* para aÍender à despesaespecífica, ficandg ne$a rripótesÀ suspensa a tramrtação da matéria.§ zo A comissão t.rá zri rinu* ãrr" para exarar parecêr.incorporando ,-1 emendas afiresentadas q*' jutg"'. convenientes üuproduzindo outras, em conformidade *;; õ;estões recebidas; Íincjo os

B§ ',ii#$."#rff f"!:f§f '' 
o pio'"'so será inouiaoã ;;ü"ãi rde m oo

§ 30 Na primeira discussão, poderâo os vereadores rnanifestar-se ncpraza regimentar, sobre os projetos * ,* 
-"*àndas, 

assegurando-se a
3[5üt?i ff ri?i::,ixsi;ffi*l i#,l#'l" conril,É;,,,stiç e

§ 40 Aprovada em primãii, ãir"r.são, a matéria voitará à comissão porrnais 05 (cínco) dÍas, dr* ln"orporação oas emendas aprovadas, sendcinctuída na ordem do Dia oa sàÀsào seguinte, priá . deriberação finar.

§eção il

CAPíTULO II

Do Julgamento da Gontas

Art. Í84. Recebido o parecer prévio do TCUp
fará distribuir copia do

l, independente de leitura emPlenário, o presidente
mesmo a todos os Vereacioresenviando o processo à ComÍssão de Finanças, Orçamento Fiscalizaçãoue terá 20 (vínte) dias para

e
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Financeira, q
apresenta r seu pronunciamento,
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ffiix§:'hado 
o projeto de decreto regisratívo pera aprovaçâo ou rejeiçãc das

§ 'Ío Até 0r (sêtsl días depoís dg recebinren! do processo, a con'rissãocte Finanças, crÇame.nio e risãlizaçao il-;n.á:rl, ,eceberá pedidos escrítosSH,§;a:"ffi#il[;#;rorinaçoes- ;ü; itens determinados da
§ 20 para responder aos pedidos de inform!Çôes, a cornissáo poderÉrealizar quaisquer tilig"*iãã íirtorirr, É# ffio medíante entendimentoB[[?rrT* o prereiro, ãi"rinã, qr;ü:,;r""Jocrmentos 

eiisientes na

Ê,f;,J.11 3,.gH"9 
de decreto 

§g§{auvo aprese. nrado pera comissáo cje;;ã ;;#tã 3':ô 5 
.ffi 

lff %i,il!i:r5 ffit.,h,#e ff: ":fl:i:::,Bf:-ri",ffiü'i;,;: -gA;:1" i,JIu*." nã ãt ,,to, acs

Plenário for contrá ria ao parecer prévio doo decreto legislativo se fará acornpanhan dos

'[87. Nas sessôes e.rn qbê se devam discuffr as contas do Município.Expediente se reduzlrá ern 30 minutos e a Ordem do Dia será destínada

Art' Í8E; A câmara poderá convocar os secretários municipais ouassernerhados 
ryr1 erestar informages p"rnt* -o 

pt**a*", sobre assuntosrelacícnados a' narriiniffiçáo-iviuni.ióár, ;;;; qr. a medida se raÇaffi:ffií:: ?ara 
assesurar a riscariiaçaã-áít oo Legisrativo sobre o

exciusivamente à matéría.

CAPíTULO III

Da Gonvocação dos Secretários ffiur_"icipais

Do Regímenro,rrl[3lorY'üroem 
Resirnentai

CAPíTULO I

Das lnterpretaçôes e dos pnecedentes
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58Art' Í89. As ílterpretaçoes d.^.i,rpo§jçoes cío Regirnento, feitas peÍcFresidente da cámàra ;ilH;.gs controversJ*,. *r*títr.rirão prâcedente§
,T,3i5ifffi 

i+i:-ffi "ru*1,mmg1iü,3ü,ffi #j'tffi 
"o?Jlá,ú,õ;

paráErafo ú.etico - o; G;denres 
"ràÃ";;;is seráo anotados e,r rivi.cprónrio, para onentação, * _[rrêo o" *ri-, ãiaiãgor..

AÉt' Ísg. 0s casos 
_não pr**:to: neste 

_Regimento, serão resoividos
:J#il3X*H:*"' 

pelo erÀÀaíá, 
"* 

as soruçôes- consrituirâo prececienres

Arr. Í9Í. Q{re§úã-o de ordeffs * ,3fr?L1ffi revanrada em pienário, quaritc âlnterprekÇão do ne_grmenio, suã apicaçao Àu rLã regaridade.§ foAs 'questôes de crdeÀ ***riiàiro-rãruc"s com cíareza e coi.n aindicaçáo precisa das dispos,e*--l*sirnentals que se pretende erucidar.§ 20 0 proponente-nao 
"b*_"r11d" 

o Oüp-orto neste artigo, pcderá oFresidente cassar-Ílre a padvra ã nao considerar a questâo revantada.§ 3o cabe ao piesioeÀtã oa caáár. 
-rÀorver, 

soberanamente, nasessão ern q{,rê íar-ern reguerfdas, as questôes de ordem, não sendo iíc'to aqualquer vereador opor-se à decisão ou criticá-ra.
§ 40 cabe ao vereador, *"ur*o da oecisão, guê seÉ encaminhada àÇornissâo de co-nstftujç9, jôi'ç* e cidaoãnú,;;, parecer será submerídcao Plenárlo' que oeciáirá o *Jà concneto, consiâeianoÀi* ãiàiiu*rrç*ocorno jutgado para aplieaçao em àsos semelhantes.

A§'t' Ís2' Ent ouaíquer fase da s_essâo, poderá o vereador pedrr à paravra
::l*:*T",-pi3 ia1e, 

'ã.irÃãqg qü"i;ilõràçr" do Regirnento, descÍeque ooserve o disposto no artigo ist.

§sçgo Us?íca

C,qPíT'ULC íí

Da Divulgação do Regirnento fnterno e de sua Reforma
Art. 193" Â Secretaria
Regimento, enviando à

É

s

!ü

q

Vereadores eàs

e<ria

atê§

i
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AÉ. 'r94. Ao final de cada sessão legislafiva, a Mesa, sob a orientação daComissão de ConstitYiÉo, Justiça e C-idadania, fará a consolidaÉo de tooasas rnodificaçôes feitas no Regimento, bem corno dos precedentes
regimentais, publicando-se ern separata.

Art' í95. Este Regimento [nterno somente poderá ser alterado, reformacic ou
substituído peio voto de dois terços dos membros dai edilidade mediai:te
proposta:

I - um terço dos membros da Câmara;
!l - da Mesa Diretora;
lll - de uma das Comissóes permanentes da Gâmara.

.,
TITLJLC IX

Dos Serviços Adnninistrativos cja Cânnara

Art. 196. cs seruiços administrativos da câmai-a, reger-se-ão por
R'egulamento lntemo próprio, aprovado pelo Plenário e serãJdirigioos oela
Mesa, que expedirá as normas ou instruções compiementares necessárias.

§ '[o Caberá ao 1o Secretário supervisionar os servigos adrninistrativos e
fazçr obseryar o Regulan :entc Intemo.

§ 2" O Regularnento lnterno obedecerá ao disposto na Lei Orgânlca do
fVlunicípio e aos seguintes princípios:

l- descentralização e agilização de procedimentos admlnistratívos;
i! - crientaÉo da política de recursos humanos da Casa, no sentidc ceque as atividades adminisfatrvas e legisiativas, sejam executacas poi

integrantes do quadro de , pessoai cia câmara, ãdequados às slias
peculiai'idades, e que tenham sido recrutados mediante concurso público ie
prova§ 9u de provas e títulos, ressatvados os cargos em Comissão, de livre
norneaçãb e exonera$o, que deverão observar os preceitos estabelecicios na
tonstituiSo Federal;

ll! - accção de pc!ítrca de uaiorização de,recursos hurnanos, através cie
progíamas ,rerrnanentes de capacitação, treinannento, desenvolvirnenio,
i'eciclagem e avaliação profissional e da instituição do sistema de carreira.

Art. 't97. As ,-eclarnaçóes sobre inegulanidades nos serviços administrativos,
deverão ser encaminhadas diretamente à Mesa da Câmara, para as
providências necessárias.

A.rt- x98- P" secretaria da câmsra manterá os seguintrss liy!.cs:
i- cje atas das sessÕes;
il - de atas das reuniões das Comlssóes;
lll - de atas das reuniões da Mesa;
lV - de registro de leis, decretos legislativos
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V - de term.os de posse dê funcionários;
vr - de decraração dê bens dos vereadores;
VII - de termo de posse do Prefeito e-ào Vice-prefeito;vlll - de termo de deciaração de bens do prefeitó ; à; vice-prefeito.!X - atas das Audiências p,:ulicasa 

-- -- ' 'v'!s'!Lts' s Lr(r

X - registro de Títutos de Cidadrni";
{! - registro de presenças oas seisáes; .
XII - i^egistro de publicações.
§ ío os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo presidenteda cârnara, ou por funcionário expressa*nt" designado para esse fim.§ 2o os jivros adotad-o1 it"* oúiú* aomin;strrti*s da secretariapoderão ser substituídos por fichar o, poi ortro sistema equivatrente.

TíTUI-CI X

Das Disposíções Gerais e Transitórias

Art' '!gs' A publicaÇão dos expedientes da cânnara observará o disposto e;.nato normativo a ser baixado pela fillesa.

Art' 200' Nos dias de sessão deverão estar hasteadas, no recinto do plenário.
as bandeiras do 

laís, 
dc Estado e do Município, observada a legislação federal.

Art' 20{ ' t-ei complementar de infraçoes político-adrninistrativas, bem como aLei que regulará o funcionamento das iomissões de lnquérito, poderão servotadas atrEves d-e nrojeto apresentado pela Mesa, peio poder Executivo oupela maloria dos líderes da hançeda, desde que obseruados os princípfos er]orrnas gerais da legislaçâo federal específica.

Art 202' Na contagem dos prazos regimentais, observar-se-á, no que fcr.aplicável, à legislação processual civil, aúministrativa e penat.

Art' 2CI3" hÍâo havgrá expediente na câmara ktunicipal, nos dias de pontofacultativo decretado no ftdunicípio

Art' 204' A cata de vigência deste Regimento, ficarão prejudicados quaisquerprojetos de resolução em qaterii regimentat e reíálaoos todos osprecedentes firmados sob o irnpério oo Re§imento anterior.

Ad' 205' Este Regimento entra _ern vigor na data de sua publicação,revogadas as disposiçôes ern contrário.

câmara Municipal de Regeneração, em 10 de janeiro de zoo4.
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ESTADO DC PiAÚ
cÂraana ruLrNrctpAl oE nrcexeneçÃo
Âv. .Alberto laalNunes, 309 - csntro
CNPJ A0.i07 .790/000 I _09

EMENDA ADITIVA AO REGIMENTO
INTERNO DA CÂh{ARA TVfuI}üCIPAL DE
REGENERAÇÃC

o presidente da câmara Municipal de Regen eração, de zoordo
9om as atribiuções que lhe são concedidas pela Lei Crg,aUóu Municipal e
Regimento interno desta Câmara, resolve:

PROMULGAÇÃC E PUBLICAÇÃO DE ATO DA CÂ}{ARA

PR.OMIILG^AR E PUtsLICAR

A seguinte Emenda Aditiva, que segue anexo a este ato.
SaIa das Sessões da Câmara Muuicipai de Itegeneração, Estado

do Piauí, sete de rnaio do ano dois
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ESTADO DO PIAUÍ
CAIvÍ/q&{ MUMCIPAL DE REGENERAÇÃC
Av. Alberto Leatr Nunes, 30g _ cento
CNPJ A0.107 .7 90i0001 _09

EL4E}IDA ADITIVA OOi/2004 AO
REGIT\4E-NTO N\ITER}IO DA CÀ{ARÃ
MIINiCIPAL DE REGE}.IERAÇÃO
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Arr. 8I.
§ 6o O líder será eieíto pâra rrm mandato de um ano, e no inícío

de- cada ano os Pg'ados comunicarão à mesa ,Ciretora a escolha de seuslídereseüce-líáeres.

§ 7" AIem da Liderança parâidarie po{ierã &ar,r,niÍda e vise_
líder do keftiro, com rodos os dir;iús e prenJgafiàs aos lideres
parlidrtrios.

§ 8' os iíderes partidarios não poderão ser membros da mesadiretora.

§ 9" Por deliberação da maioria absoluta da bancaC4 o líderpoderá ser destituído de suas e substituído por outro Vereadorfirnções
que será imediatamente comunicado à e ao Flenário

Acrescenta*se no art. B1o:

Das Lideranças

Ca,ra' 4u
a
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ESTADO DO PIAUÍ
CAMAR.A MUN]CiPAL DE REGE}\rERAÇÃC
Av, Alberto Leal }rlunes, 30g _ cenh-o
cNPi 00.i 0? .790/0001 _09

PROMULGAÇÃO E PLTBLICAÇÃO DE ATO DA CAMARA

EMENDA
REGNdENTO

MODIFICATIVA AC
I}\ruERNO DA CAIWUL{

c presiiíeab da cârnara Mruricipal de Regeneração, de âcordo
com. as atribuições que rhe são concedidas peia Lei úgânica Mumcipal e
Regirnento lntemo desta Câmara, resolve:

MINICPAL DE REGENERAÇÃO

PR.OMULGAR E PIIBLICAR

A seguinte Emenda Aditiva, qBe segue anexo a este ato
Sala das Sessões da Câmara IvÍunicipal de

rnil edo Piauí, sete de maio do ano

uurda ,4 Car Ts 7.

Estado
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ESTADO DO PIAUI
CAMARAMTJ\íICIPÁL DE
Av. Alberto l-eai Nunes, 30g
chIPJ A0 Ja7 .790/000 I _09

- cenfu.o

EMENDA MCDIFICATIVA N"OO1/2004Aq REGIh/ÍENTO TNIERNO DACA\&{IL{ MIII{ICIPAL DEREGENERAÇÃO

REDAÇÃO OR.rGtrNAr,:

EMEN{BA B{ODíF CATIVA

Plenário da Câmara de

Á
Car ra h.,

Art. 82 Os líderes terão um terço â nrajs do prazo pâra uso dâpalavra nos casos preüstos no affigo 156, itens de ia IV deste Regirnento.

.fur. g2 _ Sãa ar;ib&túes do líder.i - C lídçr tera-IT_Íe*ço â mais do grazo para uso dapalawa Êos casos previsto no art. 156, Itens I a Iirãeste Regimento;lI - Fazer comunicação de caráter indiüd;ar Jó-á**^ p",cinco minutos (vêdados os apartês);
III - Indicar o orador do partido nas solenidades;
ry - Votar antes dos seus liderados;
v - o líder do kefeito será considerado como auror nâsproposições do Executivo.

07 de maio de

r
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2404.
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PROMTJLGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE ATO DA CAMARA

PRCMULGAR g PúBTTCAR

.4, seguirite Enneüda Aditiva, que segue ânexo a este ato.Sala das Sessões da Câmara Municipal de Regeneração, Estadodois e quatro.

EN4ENDA ADITIVA AO REGf,\ENTOSITERNo DA cÂÀ4ARÁ aq_rrücrpar. nsREGENERÂÇÃO

o presidente da câmara À.{uaíoipar de Regeneração, de acordoi:ff :,?mãH:'rffi ffia:m*f-"ruJi.ic.sâd;üii.ip"r-.

do de maio do arro

uc, do Cu*tig,,

EqTADO Do PrArrr
CAlvf,q&{ Mrr}tgpÁj_ x}E REGE}IERAÇÃOAv- Alberto Leat hr*rr, Sãã_ã**"
CNPJ 00.w?.Tgo,/ooor_o-q 

vvÀ





iffiffi-llj',DEREGENERAÇÃo
o''er oõ õr:ãôilffi:'i#t - cenho

Acresceffia-sÊ no art. 156

Discipiina dos Debates

,qlt. 156.

E}4E].IDA ADITIVA
REG[\E}üTÜ INTERNO
Àftn\]iCIPAL DE

Cur* h

direito o. ..rilrt.c 
vereador quando citado, terá cinco (CS) minutos para

;fli.a"r 
sessõ-es da Cânrara Mun:cipal de Regen eração,07 de rnaio de
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